
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

LICITAÇÕES 

CONCORRENCIA PUBLICA N2  03/2023 
\ jçT~ 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  68/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 

CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS 

CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1. 

ABERT: 05.06.23 	HORÁRIO: 09:00h 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de preços para serviços de escavação, remoção, transporte e destinação do 

solo e resíduos de concreto contaminado de forma ambientalmente correta das áreas 

contaminadas. 

Justificativa: 
Levando em consideração que na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do 

município onde foram retirados os elementos notáveis do sistema de abastecimento de 

combustíveis e do tanque subterrâneo já desativados há a necessidade de retirada de solo e 

resíduos no local. Portanto faz-se necessário a contratação de empresa para escavação, 

remoção, retirada, transporte e destinação final de solo e resíduos de concreto contaminado, 

dos elementos notáveis restantes de forma ambientalmente correta dos mesmos. 

Justificativa para novo processo: A abertura do novo processo se faz necessário devido 
ao item ter ficado deserto na última licitação. 

As quantidades foram estimadas com base na prospecção de demanda apontadas no 

último processo. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 

reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO-96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2023.04.26 10:1325 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para serviços de escavação, remoção, transporte e destinação do 

solo e resíduos de concreto contaminado de forma ambientalmente correta das áreas 

contaminadas. 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

ESCAVAÇÃO, 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE 	E 

DESTINAÇÃO 	DO 	SOLO 	OU 	(RESTOS 	DE 

1 1 100,00 ton 22487 CONCRETOS 	DE 	BASES) 	DAS 	ÁREAS 850,00 85.000,00 

CONTAMINADAS. (CFE. DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA)  

VALOR TOTAL DO LOTE 85.000,00 

R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
Requisição do LC n 2  262/2023. 

2. Justificativa: 
2.1. Levando em consideração que na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do município 

onde foram retirados os elementos notáveis do sistema de abastecimento de combustíveis e 

do tanque subterrâneo já desativados há a necessidade de retirada de solo e resíduos no 

local. Portanto faz-se necessário a contratação de empresa para escavação, remoção, 

retirada, transporte e destinação final de solo e resíduos de concreto contaminado, dos 

elementos notáveis restantes de forma ambientalmente correta dos mesmos. 

2.2. Justificativa para novo processo: A abertura do novo processo se faz necessário devido 
ao item ter ficado deserto na última licitação. 

2.3. As quantidades foram estimadas com base na prospecção de demanda apontadas no 

último processo. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente execução do serviço é de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

3.5. No lote 01 Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo das Áreas 
Contaminadas a quantidade de 100 toneladas, é uma estimativa, a qual será confirmada 

após a análise e Estudo de Fundo e lateral de Cava, sendo assim, o Contratante pagará o 

valor da quantidade real que for retirada. Se passar dessa estimativa o valor será aditivado. 

4. Dos critérios: 
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4.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO - POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações Gerais da Detentora: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

6.5. Efetuar a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei •Ç  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços do Termo 

de Referência. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos e serviços que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

6.10. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, 

assistenciais, securitárias e sindicais e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante. 

6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como: embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

6.13. Os equipamentos, maquinários, veículos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e outros que se fizerem necessários para execução dos serviços 
deverão ser fornecidos pela Detentora. 
6.14. Para a execução dos serviços a Detentora deverá possuir os veículos (caminhão Muk, 
caçambas ou guindastes), máquinas que devem ser próprios ou estarem na posse da 
Detentora em razão de Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente. 
6.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.17. No momento da realização do serviço, a Detentora fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. Caberá a Detentora providenciar toda e 

qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

6.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

6.20. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

6.21. Lote 01: Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo e resíduos de 
concretos e tubulações das Áreas Contaminadas. 

6.21.1. Após realizado o Estudo de Fundo de Cava se for confirmada a presença de 

substâncias químicas no solo, que causam risco à saúde e ao meio ambiente, a Detentora 

deverá realizar a escavação, remoção, transporte e destinação do solo, restos de concretos e 

tubulações contaminados do local. 
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6.21.2. A Detentora deverá apresentar as Autorizações Ambientais protocolada no órgão 

ambiental para a segregação e destinação de solo conforme item 4 do anexo III da Resolução 

SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.3. A Detentora deverá realizar a escavação para remoção do solo proveniente do 

processo deverá ser segregado e acondicionado adequadamente pelo responsável técnico 

conforme item 4 do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.4. A Detentora quando do envio do resíduo autorizado, a mesma deverá 

obrigatoriamente, registrar carga prevista na Autorização Ambiental, através do sistema de 

movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também 

pelos receptores dos resíduos. Os certificados de recebimento do resíduo e a Autorização 

Ambiental para destinação do mesmo deverão ser anexados ao relatório, conforme item 4 

do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.5. A Detentora deverá realizar a destinação final dos resíduos (solo contaminado) 

conforme requisitos da Portaria IAT n 9  033 DE 21/02/2022, ou outra que vier a sucedê-Ia, 

observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. 

6.21.6. Os resíduos removidos do local, deverão ser pesados com o acompanhamento do 

gestor ou fiscal ainda no município de Coronel Vivida, bem como devem ser destinados de 

forma ambientalmente correta. 

6.21.7. A Detentora deverá apresentar os comprovantes de destinação bem como os 

certificados para a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de 

Coronel Vivida-PR, para posterior arquivamento. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 

8.1. Os serviços serão executados na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município 

de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini. 

8.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho Ordem de Execução de Serviços na 
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conformidade das orientações e especificações técnicas existentes. 

8.3. Os serviços serão requisitados sob demanda da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, e obrigatoriamente deverá ser precedido da apresentação da Ordem de 

Execução de Serviços, expedido pelo Setor de Compras do Município. 

8.4. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI. NR  12 - 

Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

9. Qualificação Técnica: 
9.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 
licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho; 

9.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais; 

9.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual 

da licitante; 

9.3.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

9.3.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Meio Ambiente do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nos sub/tens 9.1, 9.2 e 92, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de capacidade Técnico Profissional deve 
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ser do profissional integrante do quadro da empresa e pertencente ao 

conselho de classe em que a empresa estiver registrada. 

9.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

10. Forma de Pagamento: 

- 	 10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução dos serviços, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.ius.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 
do processo licitatório. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Vigência e da Alteração: 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.govbr 	Página 6 de 7 



Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. Da Secretaria de Meio Ambiente, como fiscal, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n 2  
7.544 de 19/02/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mairo BusneIIo 

	 QAli Ltiisco'Salvi 
Secretário de Obras, Viação e U banismo 

	
Secretaria de Meio Ambiente 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	 Página 7 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	

(::=si;ii::::) 
INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para serviços de 
escavação, remoção, transporte e destinação do solo e resíduos de concreto contaminado de 
forma ambientalmente correta das áreas contaminadas e análise de Fundo e lateral de Cava, 
coleta e encaminhamento de amostra de solo para análise em laboratórios. 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 555 2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043  

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023 

0 ADEMIR ANTONIO AZILIEROL 
CRC 025365-0/PR 



28/04/2023, 09:34 	 Orçamento para abertura de Nova licitação - URGENTE se possível 	 /ui5 
oco 

Orçamento para abertura de Nova licitação - URGENTE se possível 

peIentiI@coronelvivida.pr.gov.br 	 25 de janeiro de 202.7 

Para: com prascvv©outlook.com  

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de nova licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

em 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blank 	 1/1 



28/04/2023, 09:35 	webmail.coronelvivida.pr.gov.br/?/Raw/&q[]=/ktczCUiPyjcqNVsl  R8SOTdvmeRxHtwVuwMvmi6ZH V7U8DYVMQkkqvNX 6... 

MIME-Version: 	1.0 <cÍPi N. 

Date: 	Wed 	25 Jan 2023 12:37:36 +0000 
Content-Type: 	multipart/mixed; FM 

boundary=' - -=_RainLoop_745_441211639.1674650256" \ 
X-Mailer: 	RainLoop/1.16.0 \O 

From: 	pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Message-ID: 	<cc739948ca493d6323553a1991e82b83@coronelvivida.pr.gov.br > 
Subject: 	=?utf-8?B?T3LDp2FtZW50byBwYXJhIGFiZX0dXhIGR1IE5vdmEgbGk=?= 

= ?utf-8 ?B ?Y21OYcOnw6NvICOgWJHRU5URSBzZSBwb3Nzw612ZWw= ?= 
To: 	comprascvv@outlook.com  
Bcc: 	abdel.hachgmail.com , 	rafael@etechprime.com.br , 
edianez@etechprime.com.br , 	etma@etmaengenharia.com.br , 
willian@cetric.com.br , 	contato@obyambiental.com , 
sidineí@paranaambiental.com.br , 

'=?utf-8?B?VGVjIEJvbW3hcyB3bnNØYWxhw6fDtWVz?=' 

<tecbombas@tecbombassp.com.br >, 	slinstalacoes@onda.com.br , 
matheuss4321000gmail.com , 	ambiental@idealassessoria.eco.br  
In-Reply-To: 	<c4a51824458e6809c7adc87e9c8f3d16@coronelvivida.pr.gov.br > 
References: 	<c4a51824458e6809c7adc87e9c8f3d16coronelvivida.pr.gov.br > 
X-Originating-IP: 	172.16.202.60 

- - - -=_RainLoop_745_441211639.1674650256 

.Content-Type: multipart/alternative; 

boundary="--=_RainLoop 939 457882404.1674650256" 

- - - -=_RainLoop_939_457082404. 1674650256 

Content-Type: text/plain; charset="utf-8" 
Content-Transfer-Encoding: quoted-printable 

Bom dia, 

Solicito or=C3=A7amento para abertura de nova licita=C3=A7=C3=A3o=20 

Por=20favor, conferir todas as especifica=C3=A7=C3=B5es e comunicar poss= 

=C3=ADveis corre=C3=A7=C3=B5es, antes que o processo seja encaminhado par= 
a a licita=C3=A7=C3=A3o 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS F= 
ORNECER O OR=C3=87AMENTO. 
Att. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 

Cel. (46)99928-0159 

- - - -=_RainLoop_939_457082404. 1674650256 

Content-Type: text/html; charset="utf-8" 
Content-Transfer-Encoding: quoted-printable 

webmaiI.coroneIvivida.pr.gov.br!?/Raw/&q=/ktczCuiPyjcqNvs1 R8SOTdvmeRxHtwVuwMvmI6ZHV7U8DYVMQkkqvNX6pX61 XMKzh71 Gkex... 1/1 



ENC: Orçamento para abertura de Nova licitação - URGENTE se possível 

(FU

ENC: Orçamento para abertura de Nova licitação - URGENTE se possível  
o 

"Cetric-willian" <wilflan@cetric.com.br > 	 25 de janeiro de 2023 124 

Para: pelentikcoronelvivida. pr . gov.br 

Boa tarde, 

Segue anexo orçamento. Favor informar quando lançar o edital. 

Cordialmente, 

I WIlIIanMarIfli 
Roprsertante CornrcaI 	 .. 	 . ... 

1. 	 Ia 
46 3225-5213 1 49 gss3g-2682 	 DI .tàAtK$MT Di 

1 	wvllían@cetnc com br 
- 	Pato. Barco PR 

cetnc.com.br  

Sôprrnae5see-ma1l se for realmente eceSsrie., 
Eonomzadopaoel você está colborandoeomè.preservacão do planeta. 

De: pelentil@coronelvivida.p.rgov.br  [pelentil@coronelvivida,pg,j.] 
Enviada em: 25 de janeiro de 2023 09:38 
Para: comprascvv@outlook.com  
Assunto: Orçamento para abertura de Nova licitação - URGENTE se possíve 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de nova licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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CETRIC.111111111  
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS 

Pato Branco-PR, 25 de janeiro de 2023. 

PROPOSTA 

CLIENTE PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 
Cidade-Estado 

Tabela n.° 01: Proposta para a prestação dos serviços periódicos de CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ARMAZENAGEM DE RESIDUOS (TAMBORES/CONTÊINERS), COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL de resíduos sólidos e líquidos da(s) Classe(s) abaixo descrita(s): 

ORÇAMENTO PARA REMOÇÃO DE TANQUE 

Ite 
Qtde. Unid 

CÓD. 	
Descrição 

Valor 
Valor total R$ 

m PMCV unitário R$  

Teste 	de 	Fundo 	de 	Cava 	do 	sistema 	de 

1 1 Unid 21962 
abastecimento 	subterrâneo, 	com 	medição R$ 

R$ 25000,00 
de gases de porção do solo e analise em 25.000,00 

laboratório. 

Escavação, 	remoção, 	transporte 	e 
22487 	destinação do solo ou (restos de concretos 

2 100 ton R$ 850,00 R$ 85000,00 
de 	bases) 	das 	áreas 	contaminadas. 	(Cfe. 
descrito no Termo de Referência) 

TOTAL R$ 	 R$ 110.000,00 

Obs. Os valores na planilha em anexo são referentes ao serviço de coleta carregamento, 
transporte, Desgaseificação e Inertização. 

Grupo CETRIC para a prestação de serviço de coleta e transporte. 

Figura 01 - Caminhão Roll-On/Roll-Off 

49 3905.3100 1 www.cetric.com.br 	Acesso Angelo Baldissera, CH 20 Km 05 s/n 2  1 cx. Postal 588 1 CEP 89801-970 1 Chapecõ - SC 



Figura 05— Frota de caminhões Grupo CE RIC 	 Figura 6— Frota de caminhões Grupo CETRIC 

Figura 03 - Caminhão Poliguindaste 

Figura 04 - Caminhão tanque e com bombeamento a vácuo 

/pT 

CETRie 
Ç ,.Ttt 4E:TODÇESDCCS 

Figura 02— Caminhão Roll-On/RoH-Off com julieta 

Forma de Pagamento: mediante boleto bancário, com vencimento em 15 dias da emissão da 

Nota Fiscal do serviço de cada coleta. Será emitido CDF de comprovação de destinação dos 
resíduos, que estará disponibilizado no site da CETRIC após a baixa do boleto bancário. 

1. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 

49 3905 3100 1 www.cetric.com.br 	Acesso Angelo Galdissera CH 20 Km 05 /fl2 1 Cx. Postal 588 1 CEP 89801-970 1 ChapecÕ SC 
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ÇFh.  o  
CETRIC ~'~'!í'.  
CENTRAL DE TRA T AMENTO DE PESDUOS 

Conforme supracitado, o transporte dos resíduos no Grupo CETRIC, desde a sua 

coleta até a disposição final no Aterro Baldissera Guarapuava ou aterro de Chapecó, 

obedece às legislações vigentes, bem como as diretrizes emanadas pela ABNT NBRs 

7500, 7501, 7503, 9735 e 13221. Além disso, segue as seguintes diretrizes: 

• Veículos devidamente licenciados e vistoriados; 

• Veículos com manutenções rotineiras, preventivas e corretivas; 

• Veículos providos de Kit de Emergência, com equipamentos de contenção, 

segurança e sinalização; 

• Veículos providos de Pasta Preta com todos os documentos pertinentes e 

necessários ao transporte, inclusive o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR 

emitido pelo gerador; 

• App CetriMob de otimização da frota e do transporte (É por meio do App CetriMob 

que o Grupo CETRIC realiza o lançamento da Ordem de Serviço - OS ao motorista 

responsável pela coleta. Após recebimento da OS, o motorista faz o checklist de 

inspeção do veículo no aplicativo. A inspeção diária proporcionada pelo CetriMob 

evita transtornos relacionados a ausência de manutenções mecânicas/elétricas, 

extravio de documentos e desfalque nos kits ou itens de segurança do caminhão, 

por exemplo. Os caminhões que não atendem aos requisitos contidos no checklist 

são bloqueados e não podem realizar coletas até a correção das não 

conformidades); 

• Contêineres com fechamento hermético para proteger os resíduos de intempéries e 

evitar derramamentos/sinistros. 

A CETRIC utiliza caminhões modernos e desenvolvidos especificamente para a coleta 

e o transporte de resíduos, como por exemplo veículos RoIl-On Roll-Off, poliguindastes, 

tanques, bombas e equipamentos hidráulicos que possibilitam o levantamento e 

descarregamento dos contêineres (Caçambas estacionárias) de 4 até 40 m 3 . 

Para responder de forma eficiente, a CETRIC gerencia todas as etapas do transporte 

e da destinação final dos resíduos coletados, fornecendo toda a documentação 

necessária, atendendo as normas da ABNT e exigências dos Órgãos Ambientais de 

Controle Ambiental. 

Validade da Proposta: 30(trinta) dias. 

49 3905.3100 1 www.cetric.com.br 	Acesso Angelo galdissera, CH 20 Km 05 s/M 1 Cx. Postal 588 1 CEP 89801-970 1 Chapecõ - SC 
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CETRIC 
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESDUOS 

Atenciosamente. 

Representante Comercial 
Willian Mariani 

CETRIC - Central de Resíduos Ltda. 
Fone: 

Watts: (49) 9 89055690 

49 3905 3100 1 www.cetric.com.br 	Acesso Angelo Baldissera CH 20 Km 05 s/n 2  1 Cx Postal 588 1 CEP 89801-970 1 ChapecÓ SC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 
04.647.09010001-68 	 3010812001 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CETRIC 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CõD_1GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

19.22-5-02 - Rerrefino de óleos lubrificantes 
19.22-5-99 - Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 
20.13-4-01 - Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais 
20.19-3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
35.20-4-01 - Produção de gás; processamento de gás natural 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1 -00 - Gestão de redes de esgoto 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38,31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

ACESSO ANGELO BALDISSERA CH 20 S/N KM 5 

MUNICÍPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

89.801-970 AGUA AMARELA ICHAPECO SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010812001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** * ** * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410412023 às 11:40:22 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 113 
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CIP 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Fria— o  (3 

w 'o 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO j DATA DE ABERTURA 

04.647.09010001-68 	1 	 3010812001 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	 - 

42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.30-1 -01 - Navegação de apoio marítimo 
50.30-1-02 - Navegação de apoio portuário 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
52.39-7-99 - Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ACESSO ANGELO BALDISSERA CH 20 S/N 	 KM 5 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
89.801-970 	 AGUA AMARELA CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

] 

3010812001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410412023 às 11:40:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(F,-2 n_ 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATADEABERTURA 
04.647.09010001-68 	1 	 30108/2001 
MATRIZ 	 CADASTRAL 	 1 
NOME EMPRESARIAL 
CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO COMPLEMENTO LOGRADOURO 

ACESSO ANGELO BALDISSERA CH 20 SIN KM 5 

MUNIC[PIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

89.801-970 AGUA AMARELA CHAPECO SC 

TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 3010812001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

mitido no dia 2410412023 às 11:40:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04647.09010001-68 

NOME EMPRESARIAL: 	 CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$33.500.000,00 (Trinta e tres milhões, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VALMIR BALDISSERA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GUSTAVO BALDISSERA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CAROLINA BALDISSERA ROSSET 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2410412023 às 11:41 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO - ESTUDO E RETIRADA DE SOR' 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

CETRIC - CENTRAL DE TECHPRIME - SOLUÇÕES 11/2022. CONTRATO 12/2021. CONTRATO 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS AMBIENTAIS LTDA 97/2022. MUNICIPIO DE 0412022. MUNICIPIO DE 

MEDIANA 

CORONEL VIVIDA CORONEL VIVIDA  

lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ PMCV unitário R$ R$ R$ R$ 

Escavação, remoção, transporte e destinação do 

solo ou (restos de concretos de bases) das áreas 
1 1 100 Ton 22487 

contaminadas. 	(Cfe. 	descrito 	no 	Termo 	de 
850,00 85.000' 0c  850,00 85.000,00 850,00 85.000,00 

Referência)  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 85.000,01 85.000,0 85.000,0 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor Mediana 

Coronel Vivida, 24 de abril de 2023 

\5d r( 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

// j\ 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2  49, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 	 JULIANO RIBEIRO 

Membros Efetivos: 	 ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

GRASIELI CERBATTO 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MENOR 

PREÇO POR LOTE", para o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 

REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 

CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 

conforme termo de referência - Anexo 1. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a 

documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos 

interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia xx de xxx de 2023, no Setor de Protocolo do 

Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na 

sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado 

acima, após às 09:00 horas do dia XX de XXX de 2023. Havendo a concordância da 

Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expresso pelo Termo de 

Renúncia, conforme modelo constante no Anexo IV, ou ainda através de inserção e 

assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos 

proponentes habilitados. 

1.2 - Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se 

à sessão de abertura dos envelopes para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.2. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3. O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 
CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 

conforme Termo de Referência, Anexo 1 deste edital. 

2.1.1 - 0 prazo de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2 - Da escolha pelo registro de preços: 

2.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições e contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

2.2.3 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do 

seu pagamento. 

2.2.4 - A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

2.2.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

2.3 - Da justificativa 

2.3.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

<A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n2 8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bj  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

3.3. Poderão participar da Concorrência, porém não poderão concorrer entre si empresas 

com sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo 

LOTE, ambas serão desclassificadas do LOTE. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 
ENVELOPE N2  01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 
AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência 
- Anexo 1. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO; 

TELEFONE: 
E-MAIL: 
DATA DE ABERTURA: XX de XXX de 2023. 
HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 
ENVELOPE N2  02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 
AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência 
- Anexo 1. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
DATA DE ABERTURA: XX de XXX de 2023. 
HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

4.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo município. 

4.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O Envelope n 2  01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 

relacionados nos subitens: 

5.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF nQ 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n.2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 
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pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

5.1.3 - Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 

do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 

ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante. 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável (eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Meio Ambiente do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item a, b e c, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 

profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
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profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 

deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão ng 135712018 - TCU - Plenário, que 

apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 

- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 

inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 

anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi 

derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental 	e  

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

Caso a empresa apresente no envelope de documentos de habilitação o Certificado do 
Cadastro de Licitantes junto ao Município de Coronel Vivida, com validade igual ou 
superior a data de abertura das propostas, a mesma fica desobrigada de apresentar o 
documento exigido no item 5.1.1, letras "a" e/ou "b". 

5.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo IV) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra a necessidade. 

5.3 - Regras esøecíficas sobre a documentacão de comDrovacão de regularidade fiscal e 

trabalhista aplicável às Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em 
conformidade com a Lei Complementar n. 2  123106, de 14112/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo III (declaração unificada), diretamente a Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um 

terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para apresentação 

de nova documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando 

desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultada ào Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4 - Disposições Gerais Referentes aos Documentos: 
5.4.1 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão 

de prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.4.2 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 

ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

5.4.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o 

original ou publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos 

apresentados para o presente certame, deverão estar dentro de seu prazo de validade, 

sob pena de inabilitação do proponente. 

5.4.4 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.4.5 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá 

ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no 

envelope de documentação (Envelope n 9  01), e apresente o original até o momento da 

análise de seus documentos. 

5.4.6 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio 
(envelope n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos 

implicará na inabilitação do licitante. 

5.4.7 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4.8 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam 

inseridos dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados 

em outra fase do certame. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preço - ENVELOPE "02 11 , em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, em papel 

branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá 

ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e deverá conter: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número da Concorrência; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

f) Prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

6.2 - A ausência de assinatura na proposta emitida pela proponente, poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.4 - No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

6.5 - Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

6.6 - Deverá ser observado o preço unitário máximo para de cada LOTE, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

6.7 - Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 
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6.8 - A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

6.9 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

6.10 - O valor deverá ser discriminado em Reais, com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 1'01" E "02" 

7.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.3 - Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Licitador. 

7.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

7.5 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 

deste edital promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

7.8 - O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

8 deste edital. 

7.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 38 



o o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.10 - Qualquer declaração ou manifestação de proponente, desde que ocorrida no 

transcurso das sessões de recebimento e abertura dos envelopes, deverá obrigatoriamente, 

ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 

8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço para cada LOTE desta licitação, respeitado o 

critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 9.1 deste edital e Termo de Referência - 

Anexo 1. 

8.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) Alterar quantidade constante no edital; 

b) Cotar valor manifestamente inexequível; 

c) Não atender as exigências contidas no presente edital; 

d) Excederem ao preço máximo unitário e total do lote. 

8.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

8.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

9 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS - VALOR MÁXIMO 

9.1 - O valor máximo total estimado estabelecido pela administração municipal para a 

contratação do objeto da presente licitação é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

9.2 - A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-

lo, sob pena de desclassificação. 

9.3 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
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10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão da ata de registro de preços, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou da ata de registro de preços, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

10.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 
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indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

11— DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

11.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

11.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

11.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

11.4 - A autoridade competente: 

11.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

11.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

11.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

11.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11.5.1 - A ata de registro de preços deverá ser assinado pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

11.5.2 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

11.5.3 - Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviado via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

11.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 113, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
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11.7 - O prazo de que trata o item 11.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: (caso necessário) 

11.8.1 - Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.8.2 - Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.9 - Poderá ser solicitada a detentora, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

11.10 - Farão parte integrante da ata de registro de preços, o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

11.11 - A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiai7s que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da 

ata de registro de preços não mencionados. 

11.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento da ata 

de registro de preços e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na 

Lei n 2  8.666/93. 

11.13 - A ata de registro de preços terá o prazo de 12 (doze) meses. 

12— DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1- Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2- Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

12.3- Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 38 



ç ÍP/o;\  

(FR8 
o o 

O4, &  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13— PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 - Do prazo e critérios de aceitação do objeto aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

14.1 - As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 - As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

16- DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 - A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

17 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 - Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 555 2.043 Preservação Ambiental 	 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541,0026.2.043 

18 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

18.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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18.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

18.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

18.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

18.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

19 - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

19.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

19.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

20- DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

20.2 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

20.3 - Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do 

prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

21- DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1 - As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 
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22 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 - As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

23.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

23.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

23.1.1.1 - Advertência. 

23.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

- Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

23.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

23.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

23.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

23.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

23.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente da ata de registro de preços, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

23.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

23.2.3 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

23.2.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação da 

Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 

mesma. 

23.2.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85.550-

000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 

13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

24.2 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido 

24.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.4 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

24.4.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
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24.5 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

24.6 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

24.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

24.8 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação/proposta que não forem 
abertos durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do 

Município de Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de 
incineração ou picotagem). 

24.9 - A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

24.10 - São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

24.11 - A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados. 

24.12 - Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

24.13 - O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-

se, para tanto, os preços unitários. 

24.14 - Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n 2  

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

24.15 - A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

24.16 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

24.17 - No julgamento da habilitação e das propostas a Comissão Permanente de Licitação, 

no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 

falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 
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licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

24.18 - A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido 

pela proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

24.19 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24.20 - Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento. 

Anexo III - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios). 

Anexo IV - Modelo de termo de renúncia. 

Anexo V - Modelo da proposta comercial. 

Anexo VI - Minuta da ata de registro de preços. 

24.21 - Dúvidas a respeito desta Concorrência Pública poderão ser dirimidas no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de 

Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento 

de Licitações: (46) 3232-8300. 

24.22 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

tT: 
NJulIano Ribeiro 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para serviços de escavação, remoção, transporte e destinação do 

solo e resíduos de concreto contaminado de forma ambientalmente correta das áreas 

contaminadas. 

VALOR 
VALOR 

MAXIMO 
QTDE. 	CO D. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRI DESCRIÇÃO TOTAL  
ESTIMADA 	PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
ESCAVAÇÃO, 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE 	E 
DESTINAÇÃO 	DO 	SOLO 	OU 	(RESTOS 	DE 

1 1 100 ton 22487 CONCRETOS 	DE 	BASES) 	DAS 	ÁREAS 850,00 85.000,00 
CONTAMINADAS. (CFE. DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA)  

VALOR TOTAL DO LOTE 

R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

Requisição do LC n 2  262/2023. 

2. Justificativa: 

2.1. Levando em consideração que na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do município 

onde foram retirados os elementos notáveis do sistema de abastecimento de combustíveis e 

do tanque subterrâneo já desativados há a necessidade de retirada de solo e resíduos no 

local. Portanto faz-se necessário a contratação de empresa para escavação, remoção, 

retirada, transporte e destinação final de solo e resíduos de concreto contaminado, dos 

elementos notáveis restantes de forma ambientalmente correta dos mesmos. 

2.2. Justificativa para novo processo: A abertura do novo processo se faz necessário devido 

ao item ter ficado deserto na última licitação. 

2.3. As quantidades foram estimadas com base na prospecção de demanda apontadas no 

último processo. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado da presente execução do serviço é de R$ 85.000,00 (oitenta e 

cinco mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

3.5. No lote 01 Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo das Áreas 
Contaminadas a quantidade de 100 toneladas, é uma estimativa, a qual será confirmada 

após a análise e Estudo de Fundo e lateral de Cava, sendo assim, o Contratante pagará o 

valor da quantidade real que for retirada. Se passar dessa estimativa o valor será aditivado. 

4. Dos critérios: 
4.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO - POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações Gerais da Detentora: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8,666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as 
especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

6.5. Efetuar a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
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6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços do Termo 

de Referência. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos e serviços que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

6.10. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante. 

6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como: embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

6.13. Os equipamentos, maquinários, veículos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e outros que se fizerem necessários para execução dos serviços 
deverão ser fornecidos pela Detentora. 
6.14. Para a execução dos serviços a Detentora deverá possuir os veículos (caminhão Muk, 
caçambas ou guindastes), máquinas que devem ser próprios ou estarem na posse da 
Detentora em razão de Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente. 
6.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.17. No momento da realização do serviço, a Detentora fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. Caberá a Detentora providenciar toda e 

qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

6.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

6.20. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

6.21. Lote 01: Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo e resíduos de 
concretos e tubulações das Áreas Contaminadas. 
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6.21.1. Após realizado o Estudo de Fundo de Cava se for confirmada a presença de 

substâncias químicas no solo, que causam risco à saúde e ao meio ambiente, a Detentora 

deverá realizar a escavação, remoção, transporte e destinação do solo, restos de concretos e 

tubulações contaminados do local. 

6.21.2. A Detentora deverá apresentar as Autorizações Ambientais protocolada no órgão 

ambiental para a segregação e destinação de solo conforme item 4 do anexo III da Resolução 

SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.3. A Detentora deverá realizar a escavação para remoção do solo proveniente do 

processo deverá ser segregado e acondicionado adequadamente pelo responsável técnico 

conforme item 4 do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.4. A Detentora quando do envio do resíduo autorizado, a mesma deverá 

obrigatoriamente, registrar carga prevista na Autorização Ambiental, através do sistema de 

movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também 

pelos receptores dos resíduos. Os certificados de recebimento do resíduo e a Autorização 

Ambiental para destinação do mesmo deverão ser anexados ao relatório, conforme item 4 
do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.5. A Detentora deverá realizar a destinação final dos resíduos (solo contaminado) 

conforme requisitos da Portaria IAT n 2  033 DE 21/02/2022, ou outra que vier a sucedê-ia, 

observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. 

6.21.6. Os resíduos removidos do local, deverão ser pesados com o acompanhamento do 

gestor ou fiscal ainda no município de Coronel Vivida, bem como devem ser destinados de 

forma ambientalmente correta. 

6.21.7. A Detentora deverá apresentar os comprovantes de destinação bem como os 

certificados para a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de 

Coronel Vivida-PR, para posterior arquivamento. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 
da Lei Federal n 2 8.666/93. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. Os serviços serão executados na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município 

de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini. 
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8.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho Ordem de Execução de Serviços na 

conformidade das orientações e especificações técnicas existentes. 

8.3. Os serviços serão requisitados sob demanda da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, e obrigatoriamente deverá ser precedido da apresentação da Ordem de 

Execução de Serviços, expedido pelo Setor de Compras do Município. 

8.4. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI. NR  12 - 

Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

9. Qualificação Técnica: 
9.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 
licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho; 

9.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais; 

9.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual 

da licitante; 

9.3.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
9.3.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Meio Ambiente do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações; 

* Os documentos solicitados nos subitens 9.1, 9.2 e 92, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnica deverá ser do CREA ou senda a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
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Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve 

ser do profissional  integrante do quadro da empresa e pertencente ao 

conselho de classe em que a empresa estiver registrada. 

9.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução dos serviços, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Vigência e da Alteração: 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
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13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. Da Secretaria de Meio Ambiente, como fiscal, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n 2  

7.544 de 19/02/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Alice Lusco Salvi 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Meio Ambiente 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Publica n 2  XX/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2023 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.6 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	 , n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________/ portador do CPF n 9  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

IV - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

V - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  XX/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA, 

n 2  XX/2023, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N XX/2023 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública, n 2  XX/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E 

RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS 
ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1; nas seguintes condições: 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
QTDE 

LOTE 	ITEM UN 
COD. - 

DESCRI ÇAO 
UNITÁRIO 

ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
ESCAVAÇÃO, 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE 	E 

DESTINAÇÃO 	DO 	SOLO 	OU 	(RESTOS 	DE 
1 1 100 ton 22487 CONCRETOS 	DE 	BASES) 	DAS 	ÁREAS 

CONTAMINADAS. (CFE. DESCRITO NO TERMO  

DE REFERÊNCIA)  

a) O prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses. 

b) O prazo de execução é de 30 (trinta) dias. 

C) 	O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 

partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

d) Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  XX/2023. 

/ 	de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  xx/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  xx/2023 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2023, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 
REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 
CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 

conforme termo de referência - Anexo 1, fundamentados na Lei Federal n 2  8.666/93, de 

21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, 
Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria e demais dispositivos aplicáveis que norteiam as Licitações e 

Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE 
FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2023 a XX de XXXXX de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA SEXTA: PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Do prazo, condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
1 	 PRINC. 

00 	11/01 	555 	2.043 	Preservação Ambiental 	 595 	 2366 	3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - 

Concorrência Pública n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita 

formulada pela DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de 
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fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2,  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 19 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2 	IDENTIDADE N 2  

Juliano Ribeiro Presidente 083.866,709-05 	10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 75.002.689-20 	5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 	8.178.961-4/PR 1 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 	8.407.675-9/P3R 

Aline Mari dos Santos Canova 1 Membro Suplente 053.900.389-16 	9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 1 Flaviane Gubert Siqueira - Membro Suplente 077.573.439-09 
_ 

10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

Í 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
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30 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 
Edição n°8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 1322022 

O Município de Itapcjard DOeste. Estada do Parand, toma público. que fira 

roubar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor orço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 14h:OOmin (quatorze) horas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visan do a contratação de empresa 

especializada no prestação de serviços de exames ocupaciona in. sendo exames de 

avaliaçàolaudionsetria vocal e espiromeirra, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapojaro DOeste - PR. 

o prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 

(qualoroe) horas do dia 17 (dezesacle) de Janeiro de 2023. 

Outras informações podendo ser obtidas ateando do Edital de Pregão Eletrônico Ni 

13212022, no horário das 08h:O0rnin ão 1 2h:OOnnn e das 1 3h:3flmin às 1 7h:30min 

horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOeste - PR, no endereço 

eletrônico hItL O ' lteei sr tiçits.çiçç e 

www.connprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefono (046) 3526 - 0300. 

loipejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

V)ademir Lada) 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 22)1202) 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÀ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ni  13112022 

O Município do hapejara D'Oeste. Estado do Paranã, torna público. que fará 

realizar licitação iro modalidade de Edita) de Pregão Eletránico. tipo menor preço 

por Lote, no dia ti (dezessete) de Janeiro de 2023. às 1 )h:O0min (onze) horas, 

tendo doma objeto à seleção de propostas visa raio a contratação de empresa 

especializada na comercia)izaçáaiconfecção de uniformes destinados ao Cora) 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal lendo Josafat 

Knotu 

o prazo para envio das propostas e documentos de habilitação á até as ) 1h00min 

(onze) horas do dia ) 7 (d eiras. etc) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N' 

I 
2022, no horário das llShO0min às 12h:O0min e das 13h:30min às I7h'30min 

as, tia sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR. no endereço 

,votri)nico http iii' cvs.)ir'is'itaoocs e 

wvsw.coinprasgovernameniais.gav.be . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 
Itapejara D'Oeate-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vtademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  1.302022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitaçõii nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. as 09h:O0min (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento do Saúde do Msnicipio do tiapejara D'Oouio - 
PR 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação  ate as 09hOOmin 

(nove) horas do dia li dezessete) de janeiro de 2023. 

Ganas informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3012022, no horário das 08h.Oilmin ias 12h;Oõmin e das 13h:30min ias 17h:30min 

horas, na vede da Prefeitura Municipal de Itapcjaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (çiji tu ,iojis'jecijcçvtç.pt ou lo liçcoc'cu e 

ts'ww.comprasgovcrnamenaais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone ()46) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

V)ademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

k MUNIC'tPlO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  129 2022 

Município do tiapcjnro D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, tio dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2023, às lbh:Oflmin )dezesseis) 

boroa, tendo como Objeto à seleção de propostas uivando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomo e solda, paro manutenção e 

consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejora D'Oeste PR. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6h0õmin 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações piiderjo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2912022. no horário das 011h:011uon às 12h:Otlmin e das I3h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico h111,  sou .tlap:iau'v,l , 'ivutiu O C,)\ .br Iicitaçu'ci e 

www.comprusgovernameniais.gov.be . Maiores informações cai contato pelo 

Telefone )046( 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nose) de Dezembro de 2022. 

Vladetoir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12812022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Iteni, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I5h:O0min (quinze) horas, 

rendo corno objeto à seleção de propostas visando seonlraiaçõo de empresa 
especializada na comercialização de combostivel, óleo diesel. para uso nas s'anv. 

ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 Shøõmin 

(quinze) hortas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações paderào ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N. 

12812022, na horário das 08h:O0min ias 12h:Oõmin e das I3h:30tnin às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico pç:.'ssiso .itoIncianis)ijç,/e.01,asis.hruliçiritçiv' ,  e 

wssw.compru.sgovemamenlaia.gov.be . Maiores informações em contato pelo 

Telcfsino (046) 3526-8300. 

Itapejaru D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlodemir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 127 2022 

O Município de ttapejara D'ç)este, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrúnico, tipo menor preço 

por Item. no dia ló (dezesseis) do janeiro de 2023. lis 14h:Oomin (qaatoezr) horas, 

lendo como objeto a seleção de propostas visanduacnn rotação de empresa 

especializada na comercialização de 01 )uma( colhedora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Estado di, Paraná ateasés da SEAR e o 

Município de Itapejara D'Oeste ' PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

) quatorz e) horas do dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

127 2022, no bovino das OOh:011min às 12h:Oõmin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico 	 hrjt: .'isis is 	ivorsciuoadiicsk'.pr.o,in lo l)çiiaços's 

issuu .comp rasgoue rnameniais.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (046)3526-8300, 

Itapejaro D'Oeatc.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  12612022 

O 'viusicipia de ttapejara t)'Ooste, Estado do Paraná, toma público, que terá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Iteto, no dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2023, às IOIi:OOmin (dez) burras, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço aserem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a c'vdttiinistração Municipal de Itapejara D'I)este - PR. bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos do habilitação é até as 10h00min 

(dez) horas do dia 16 )dezesseis( de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas atesusis do Edital de Pregão Eletrônico N' 

126 2022, co horário das 08h:Oõmin as l2h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 http. 'o os .itar'niurasliivstc o dou br"l icvac'ies 	 e 
u'ww.comprasgovernamentais.gon.br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (1146)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICIPIO no caRnauL VIVIDA - ESTADO Do PARARA 
PORTARIA N'. 049. da 29 de 	

' a parecera MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. Eaiaacdo Paraná rua isso dali avivsçeas que lho  
racista a La' Orairsv. do Usrun,p.5 ae ara au,ss la. aiuiraa '5' 'suas ii. 
arsuvvr 
Ais, 1. 	 DESIGNAR Cuenasiu Pae.raeania 0a Lu.iaçie Para a real .aaç5s da lsdaçO.a au Mseu,pO ite 
Csraeit Vivida e da Fcr,uc Msessçsl a. Saúde as Cosas Vusda'PR para a pai/uda da 01 da Janeiro 
da 2023a31 da darasasbes da 2023, aoeipaatu pisas asas/rias e,e'n6,05 

NOME CARGO 
 

F N 	/ IDENTIDADE ar 1 
),sis!.ns Ruoso 
Eia,,,. Bs,lsiseo 

Psssioaeta 
Mairs,a Efetivo 

	

083.705-05 	1 	10.325.81341eR / Z6_ 

	

765,002.1589-20 	5,331.707-3iPR 	/ 
Fartaras a. Ouuaass Soais liistrub,a 61.150 044.650.185.16 	t.t78.961-siPO 	/ 

 1 	050.669.369-47 	8.407.675-9^ 
Caneca 

Dsoales Cns5ae Snapaacarr 
M..rbenSvçiaeo. 
MareSia 5a,çaieta 

1 	053500305.50 	9782555-11PtO 	1 
041.052.715.05 	5,507.764-5isR 	/ 

F'iea,'. usba'l Ssq.uer. 
Geaa.aS C.ebans 

Manrbes 5spaae5a 
i 	Msnrbes Saçlaeaa 

	

077.573.435-05 	0.872.157.2109 	/ 

	

080 aal.395-35 	5.512.291-aiPo 	/ 
ast r. 	orLesasa poaaraa para JULIANO RIBEIRO. Ptasldaeta oa Co~. para assoar auras, 

Aet,is. 	Nuc.aodrlaaadnsçusr dos rsserbisnets(iaus durante as sessÕes srissiro podem se ,  
.stoer.ivai',aoia sabni's'da Oir sei maenbes aupiarria. saer qo.Iqu,ae peRa asas trla,ses Os pencasso. 
Are, 4 6. Ecua psitaria entra eis ,em na data da siso p,iblisaç5s rasn5sdaa as AspusiçOaa sei meOsilu, 
-4h40 seus aradas. psesr Os 01 tau.raeoda 2023. 
5.Ooai0 os P'.lsac Usnoupai as Cueacit V,sd. Caiado 00 Peranâ aos 29 ionto a mvi) 0,sa de vês 

ANOERSO8I MARIQUE BARRETO 

Rs.gisoa,ss a Pabqss.-aa 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 
Administra ç ão 

PORTARIA N- 050 da 29 de diiz.~. de 2022. 
O Pratsits Mirislpsi da Ccenrsai Vivida, Estado os Pvsa ssavos as ,z'bsçOea lagAs goa ilis 
eoimra a Lis, OrgAcol au Mizspip.a, are seu digo ja Sura. '0' visa li  iaeds aro estas disposto na 
La Federal 5' 8 , 666 da 21 Os runaro da 1993 ,  RESOLVE: 
4.1, 1. DESIGNAR Csenusalu P.vnanavte pai. jj~ Os. padOon da osorlçdo aro Cigarra 

nadasesi sus assraçks os sarcit,erseio, para Cos de paelonoaçãs ser hat.çdis publicas, prsilrso0as 
pata Mariopo da Cu,unit V,c.da pari a pae000 da 01 da janeiro da2023a31 da daase'tes 552023 
varrpssro p5155 ~os varrbess 

NOME 	 1 	CARGO 	 1 CPC lo 	 / 	IDENTIDADE N' 
loa, Dasrno. Vitais 	 Prasidaets 
Nasia Is 	 aatiurssa8aaiaruei 	 Maeueon 

	

020.289.309,03 	 s.soz.ssa,s 

	

037.601.515'13 	 t.95a.U75-O 	 1 
S'ir'sva Caraoruv. Ssec 	 M.tebrc 025.365.705.00 	 1 	6500.0.41.5 

A,i. 2. Esta pulsos anos ao egar na daio da sua psblssç4o, reosgimas aa dapusiçUao cri' nc,iiodrO 
coarias seu ale,tsn a Partir da 01 08 j.veuia de 2023. 
G.b,v,ls do Prelsts Msrrv,pai da Coloria) Vivida. Ealeils Os VemoS es. 25 (~!e o os,au do, da rIda 
ti. d.seerosdazo22. 135'dsR.psvlvae67 1 Osn,I us urv,ps. 

ANDERSON MANIGUE BARRETO 

Reg'sirs-ss a PuOlgue'ss 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal da 

Administra ç áo 

MLINICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PAO,ANA 
TERMO DE INAaiLtrAção E CONVOCAÇãO 5' CLASSIFICADA 

PREGAO ELETRONICO 800312022 
OS1srs CONTRA7AÇAO DE EMPRESA PARA REaLiZAÇãO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EU PEDIATRIA, 1,0 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA. CA-DISSE DE 
CARLI, saedsrea dracr,rrin,do es 385.1500 p'easmle adIei. 
Cu7aSooaedc o d,aocsra ,io,m.in 75. a0.msro 1 6 r as coza, Pre9dc EI.r,sruvc o' 53-2022. azo., 
?noilmIUOauduO, 00 0. Ora.etbes 052022 se.,.. 55a.e',.i ~do ar,1.aia ais. ro80,,aCa. 5 
.puesa. z.a000spa. Edo GESTÃO DE NEGDCIOS crua, 0.51015 uro CNPJ,' 24327.0500361.38, 
esoordsm Os ITEM 01, puro que eis pmrs da OS (onas) d,.a 1105 ap"raenriaa.e os Se5s'lrieo 

'167. 105eesIsgadu o r,aalads 0. I'pdaçôs pisa a,osrroaoe pserrprrarrt.. 
Uicrnrpasssmvsv.eS 5 4r,e,nnla cerroroos o.,., eu pesas Os até 08 (cimo) 01.5 

aris.euurrddos ao Gasiur a F,soal Ou Controlo as quais faeãr a osefsa.riei.. 
EMITrRAO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 00 SÃO 05 .Paeda com s 

ieolo,çásOs pms.arueal filma pau Csee,avad. P508 pusieror nrr.ad5s Os 
C.,2Deer,'â osae .praa.sr.00a o, ,egsnn.s duniae.elra' 
a) C.Oaales Ou pesli.,isin,l VrSOiuO 555 ,oanuta74 5s s~ no CsrtralRr 

R.91.11 O. MimloIrra dsPan.rra -  CRM/PR. 
O) Título Os Eap.cIai/ai. 577 Pediatria, 55 seja , psaaull a R,5iates Os 

Ouailftv.çAs A. Eapeei.Iuala - ROEnno Caeaalhs Fadee.l a. M.dlsla.. 

Compoar.i'Os ase, perrr.zairtaruna a arrrprssr SOA GESTÃO DE NEOOCIOS LTSA mIcros a 
iesecçraçáo da pano para a aperaevnaç4o doe dscsree.nrrOs, s sisa/ lo co~. logo, ru 
s,,cailroru.ao panei da 050ainselaças COM • 00EV Isi muras mertsarroo 5 cartAs SUS, a qual rio 
upossaursui Em 20 O. dsr.robro o. 2022 a srrrressa pesic a daso/assAleaçAs. assoa esmo. a 
Seco.iaina de Semita a 000lunIr,. poaeana no 4  IS, ,sU,iamrr 16 11 Os EDIS 'A 1575 da 
Osccinariaçio, apnea.onaçdo sei o.,oserseln/damso ou mÃo rpess.eroçdo dr01.'o do POS05 11,500, 
oanafio5 ria em.Ol7aças 0. pneposi., 'ser pnacurs As dsroaue parmaiaadra ca5loe, 1. lapm,ita,mdo a 
40nrrnm'sir.çdo • FuosnoeçAs dos doemos lieitantos 7, 500,rrn O, olasvfvaçds sara ararvou do 

INABILITAR a ei7p/rsa ESA GESTÃO DE NEGÕC/SS LIDA. ir.veia nu CItPJ 1' 24.327.85200001. 
56, irei pra/alio os dermos penalidades u,05e,.. Õararrlans. CONVOCAÇÃO 05 1771p7155 66' 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA. urnsvoui,a no CNPJ o' 23.507.552I000'.53 6' viasal'csO. doiam 
01. o., —Al- 5s dscsereelaçls O. lmab.ImI.çiau a aros ua proposta ajustada  Pragoso. 5 
.1.1 nec seios. 
C.as, a prs,uea ciaaa,lcaoa 'rio possua todos os 500uvirimos o, liaoi7.sças Pus 040 ,Isee 
proposta ae preço olsaralla, deve-se convocar a prói:r1Is uuaaniricada, caso r,.poa.arv, sou//rias. 

A,nidamaeri M.rsqua Remoto 

'r MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
i( 	

PORTAL DO SUDOESTE 
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ostal ri' 61, 
 Getúlio ergas.
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DECRETO' 033402022 

SUMULA A5t5 CréOmls AussOnma/ Ssoierrm,msam por 011514//SI CO 

Omçsrmr.enic da 2022 55 Mosompo O. Classiãoda. COado do Osnarua 
lmosslodaRSilR000.00 (Setecentos sdaaomorn,Iraas/ 

A Prat.,r. Murusapai se CAsaismida. Eirado ao P.ma04 no san Soas.,. irbsçO.s 5aes  a 
55,0.7/ iria.5 roo'a.ds 0515 1 an r/' 275112521 

DECRETA 
Sul " Fico o P5051 E.,ozroo Msrreupa asnonra.00 i abro 06085 Aavivru.I sspiarr.anl.m ao O'ç,erarps 

0.14 Os Ssrsnlpu 05 ClasolAndua Estado as Paosnà, para o ara da 2022, da,vnado ao asomol. 045 
Oa,passs , saeaem ~latidas oonrr m.onmsos sessendo, Os A'mstaçls os sslom as R$ 711,060,00 
(Soiavrlros a SrOds rol roam) p575 sielrd,r deapsass no  seg,,nte  0igs a DoinçOes Oeçamn.eliss.. 

03 - S.00snana UseOipii 055500,5 m.sçao Geral 

03.01 -Mmu.sstragAs SM kG  
541220005 2.004000 - Msoaiaoçao 5.5 Ami,,Oases Ãsvnualnsi,oas 

3.3.55.35 - Oco - Ounos Serviços a, 751//5155 P80505 JsidOa ........ ...... _,,_ ,,.....,,,..,,.,...,,,, RI 60.000.00 
20543000.5 063000 - Pmsvsi0oeoo Jasons 

4.6.5051 00-000-Somnseça,JsOoi.,........................ .....,_ ,,,,, ..... .  .... RR6&000.00 

05 - S.u.Ssos Muoio.psi S.A. . Ssraamnnaoia 

05.02 - Paras Maisoupis as Siso. 

I030200I52.01 7305 - Cooss000 ullua'romamloaI da Sai/da 
3571.75-303- Rei~ pela P.usogaças.erCo,masrcioPs6bos ,......... 
06- Save.maoa Mamiompal as AassiároA SsUoI 

06.01 - AaemulscOaçls SUAS. 
0ã2440015J 017000 - Macstaeeçis O. Unidade da Aaaslbtssa Oussai 
335O 	 ac da .3O-000-Maa.iCsnamalrs............................ _ ,,,,,,,,,,,,..,,.. ...,,,,.. RI 20 0I0 00 

3.3 50.35 - 000 -OsmS',s S*raçss 0o Taeosen, Paaaaa Jsrsaisa... ,.,,.,..,,,.,,,.,,,.,,..,..,,,,..,,,.. Ra 10500.36 

07 50- Saorasaria Mutniapsi a, EdsOSs*n Cuoura 5 E,pseas 
07,01. AdmnmNsOsçiu SUE C . E. 

1 23610020,2 515000 - M.rsrsnçio Os Eltateti PiieldSiltil4it - R.s.4. EdaSs5áa 5% . 25% 
3 5.50 30 -  153 -  MatiAS da Cs,mczou ................................................................................ 50 20 050.00 
3.3.50 35 - 703 - Oizmcs Saroeços da T.moaisna Paaas. JIzldtaa ................................. ......... Rã 20.000,00 

57. Snastar'a Slar.uop.I co E5.,O.ÇãO CAIIIS 5 Esculpo 
OtOl_aar'reinamnaçsoSidECE 

l23OtO02O2C25000-MacarmrnçiadaMalacsaEsuoAn 

33.5032.00-m,iame'mu/.8e»rssS,s'onçsPoeDmssmbv'çao0ramuaa.. ... ... ............................ R$40000,DO 

07.02-Fario.tFiraao 

123610020.2 025700 - cmi0eR 30% 

3 3,50.43 - 02 - Su,Osoç5sn 550*, ................................................................. ou 152 SOCOS 

58 - Ssoastae,. MaianAS 0' ODe.. a  VisW 
0501 .Ad7rrPRO.çinOM,OV. 

267e25031 1 005050 P.steleasl5sçáo 4415555 
335035-000-'Osaens..asSça.dalaes.essP.sss.Jsmidoa .......................................... 60300.00050 

15151 ....................................................................................................................................60715.505,00 

Ai 2' Pata eabaetsea da risadAs Ceá05s *014,5551 Sspsareastae peastsas tia 451. AielaeSir, arA, uesir.non 

rar,eaaa da Osns5OÇA5 ibsuss desooSus 

05 - Se sua/iva Msrropal do AsoumosinaçAn G.'si 

03.01-A5rruan4lr5mOAG 

999999955 9 006050 - R,alr'es ao Cs060pênoma 

9,4.99,5505-555-O ,savs ti. Coli'nganmu ........ ................................................. 51250500,00 

07.00- S.oeoa.nis Municipal 5. EOov.ç5s Cstsrs a Eapomt.a 
07.02 - FummdoEFueaeo 

1236100202.525500-Fimldab 305. 

3350.30-1O2-UaraesaidaCueasrrne ............................ ....... 	 , ,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,, 11111122 , 000.00 
330638- 102- Osrrsa Sri'ouçss do Sararas Passo. Pisos ........ ............ - .... .... ............  6030.000.00 

se -  nsueia,ia Municipal de Obra, a Vaçao 
55,01 'SdirlsmnisP.ças SUO 

25782061A.2.02S050-Manutenção O. 1/risada 05 Obras aVaiçia 
3 , 1.06 	 50 .11 -0- Vstrpmae00s a Vanmlagaers rasas ............................................................... RI 1 60.000.00 
3100.40 -000- tldaelaaçaaa 5 Ras*uIçsaa 	 ....... R5 140300.50 
Tolai................................... . ....................... . ............................................... . ..... .,.,,,,.,,,,...,,...R$ 711000,00 

051.0 Esta O.u.is aos,. ..11 asgur 0555 dela. 

504' Raog.da, os 540000545 Ser nseaaiea. 
Gabsisna sa Pratada es CO3slalOsa- EarsOo do Pa's',a, anIl 29 o. uarsemmOen da 2522. 

RAFAELA MASTINS LOSI 
PREFEITA Mul.iCiRA/, 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOIPR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

6450545.0., Pnssio. ES/IS O 140(2022. Fsernr., EIaOO,sra, PlataIsoeis. ImSsl,'.osor acs.t,r'/.slnol,s'a:. 

30 Dai. as Liunaçãs Da 13 o. 9nners 5s 2023 ia 0500 (essa) lese,,. ObiU  Coi'irataçias a. 
Ssesçus 5, Trianspsnn, Asadoosou Valso isto/aos R$ 1,552,012.00. Oõriars' Ssennços. O Edital 
.rnose'lr.-as a 0.500,550 dos intolassados mIs P5505 Ou P,aêsieisaa da Caroprrrrss D'anSu da 

Loi,açõoa a CsmiO.isa, Ris. IOmimeI 5mooóp,o lii,npal, n 3.811 - ClnpnedielnoiPR, das 0800/1206 e 
130011750 va, e rio endereço deleSesos ,.00 a i"vn',2,m,//i u,  w. El Siloen.çO.s pelo ritelseis 

1461 324310014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO No 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
IrlermoniCipal de Saúde -CON)MS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e obste de valor em 
edital 00212022 de Credevclamenlo e dá outras providênciaS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
(it(p.i,is's'ris' m'(iniImT.5,"Iorr II' e 501 	'i'.'ws eilauioliml/lurIcudilai,re/!ri.rirl,dmn//' 

CONSORCIO IN'TERMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L)c1TATOR1O 
Urai possues eisA 001 Isi ,.0 5a5 aoeiessa.. ecaruas lissas., eu. A5MAiUs s"r 50. .a5.Sona'r. 

or.ecloosaodasmuso,sacaLomuassscraossoes. 

ieseosoode 	 -9~ di, h~ 
a/ rata o.  lese,Uo'ao.i. 	 25503052 
.IOHrs A I,se.sa. 	 or.as'sa envaaanail' rei toiss,ce000m,vi55uEslV 00 ei655055 ,l/SE,S55 

os',  cara serosa ri. ESTRATEGU Saidos na rasoca, ana.saaaaoo'stl, 

.ulssçso BÁSICA .ÁREA orolesoeeeslo. 	 Soe, 	 onoos 	 Rios 	 ostnasite 
íJERWIEIRo 

R$ 33.600.00 
00 'Atoles ae,saaaaRal 005,10.5/-0.505 ou'sspoeasra.I,: 	 lsaaig.da. 	 RI 01600x 

MAMO H~ 

CONSORCIO SITERMORICPAI, SE SAisSE 
esoaa 06 RATIFICAÇÃO Do PROCESSO DE ISE5IG1BUDADE a' rsaiouio 

ruo ame 25 a. L#$ da LOnaÇSia ri' 000AN3. RATIFICO . on.ompouoaas 5' 190/2022, para a  
pe.a.rii. pesos.ss ocr p5, objeto o CREDENCLRI,SENTO DE 13055055 JI,RISICOS OS SOPA DE SAUDE 
POmOS PRE57AÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS OI,lRi,R,AlOfliOiS NA REDE 8051CA MUNICIPAL DE SAUDE 
'NAS ARFAS DE 511IECC1LOGLN E OMSTETRICsi. P000iuTRiA. CLINICA GERA, corraS. anrbsiaise.i 55r,l 

soelsoas, o. ESTRAIEGI5 SALDE DA FAC 1/A, lIsa, Os aueo.rnseo rAcrico nsrplaemra,ria, Os 

oesIss,00s's "Os 04000, o CRED€NCIANIENTO tsr PESSOAS PI5ICA5 PulEs ENFROIrAMEN'rO A 

CON MS 
Valse OioEai 	 53800.00 
lloi.ç4s 02061100000002250005003900 	 Os,m1e 076 
Da/a 	 25:1212522 	 PAUL  %OSRN 

ente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

rN 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

2°. A Função Gratificada perdurará enquanto 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuiçõe 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Liame Bortoiotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 i.707.3PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.i78.961.4iPR 

lana Roberto Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9IPR 

Atine Mari das Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8iPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2JPR 

Grasicli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291..4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24. alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME ICARGO ICPFN IDENTIDADE N*  
Ines Delmira Poletio 1 Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade1 
Balbinoti 

Membro 1 037.681.519-13 18.954.875.6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026365.759-01 16.586.841-5 

Art. 20,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 61 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e .'(4 	.t2O 
DECLARA ÇÁO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acot com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 

emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 

requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 

de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo ftado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 
JEAN FELIPE MIECOANSK1 081.363.459-88 10.195.607-5 

FR.ANC}IY RECH 914.130.609-00 5.284.230- 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA NQ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n9 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n2 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 

CPF N2 	IDENTIDADE N2 

033,866,709 05 	10.325.813-8/PR 

CPF N 2 	IDENTIDADE N 

083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

G) L 
-' Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 60  6212022. 
PROCESSO 90  116212022. Em CQIOCOC49RCIO ao resultado de dossdcaç0.o, apresentado pelo 
Pr.goeoo 5, 55(0.710 o procedimento Iobatooio de acordo c0077 as 0:spoo,ç005 ootodd, na Lei n °  
10,520(2002, S0051d,andmoAe na Lo n°8 666)93, Descreio Morocopdln°00612008, Decreto Monoo 

n° 38/2020 o com 9,6)o  no Dec reto Municipal 043, de 29 de agosto do 2007. que reg ulamenta 
Sistema de 0095270 de Poços. HOMOLOGO o Ed'lia 0909709/040,900(07702707  oC04o o onpba,18ç3o 
4. REGISTRO DE PREÇOS pana futura oveotual contratação de empresa par, 6)caç8o do gerador 
do eO.OQOI 505775 607700oaç10, 940 $3080 o402a409 0571 07007nI09 loçtr,,os muncipa'o, 0. empresa 04,00 
8, Dias Teixeira Eventos ME, 40000)9000 CNPJ sob 0n°  16,651.256)0001-07 e inscrição Estadual sob 
p0°:sordo, com oyiaoraoliadeR$147.992,00 (Conto eOru010P(0e sete mil novecentos . noventa e 
doo 70419/. E 40(0,7,0430 que 54,4(7 e4aba0a$ os doouma10aç4es roeoessdnas de a0000 000 05 

Momos Mgalo. M666po66, 1004 Janeiro de 2023. M.obo Eduardo Lopes Po,4.8 - Ps.IsOIo Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO $)0  6012022. 
PROCESSO 6° 98102022. Em concorddn,oa $0 resultado de ctasscaçdo, apresentado pelo 
PeagoaWo e, estando o procedimento Iic:tatdnog do aco rdo com as d:sposiçOos contidas n a Lo) o°  
10.5202002. 04b0,didn(dmonle na Lei n o  8.660193, Decolo Municipal r* 00&2008. Decre to Monoopal 
ri* 38020205 com fulcro 700 Decreto Municipal n°43. de 294. agosto 40 2007, Ode 7094(97.907200 

Sistema de Registro do Preços. I000L000 o Edital 027790.1040. (40 tem por 080)0604 I mplantação 
de REGISTRO DE PREÇOS para ldlldr3 eventual oqors'çdo 00 noateoiaos de seoaiaaç8o veloraMnsdo 
• koeeas Adensas, às empresas Sergio Honogua Azalro 77262174849. inscrita 70 CNPJ sob 970 

46257.511)0001-29 o knscoçào Estad4ai 566070  soro!., com o oa84 total do R$ 1.066.60 (Um md 
54$$09rta0 505 reais e sessenta c000aOOs). Salomão Lopes 00 Monese$ 07505410830, loocoNa  no 
CNPJ 5000 ri* 28.792531)0001-83 e olscç0.o Estadual 50307'' 18.599.304-117. com  andor 1014 
de RI 6.403.00 (Se is mi Quatrocentos  oitenta enés 003:s). L 10 Clean Conslocio de Eqolpameo-tos 
Ltda, o-soeta no CNPJ 00007°  43,219.256.000l-05 o frosor.ç0.o Estadual sob 05012192398.  coro o 
oslo total40 RI 20.560.00 (Viole nO Oçiopoptos o Sessenta 70.0:5). DJU Co~ Lide. 075072000 

CNPJ sob o ri * 45.393.047M01.09 o Insooção Estadual sob o 0261561790,0099 ovalor total do RS 
14.249,50 (Quatorze mil duzentos o quarenta e n ove reais e cionozoenta centavos). AR Slooalizoç.$o e 
Serviços LIda - ME, inscrita no CNPJ sob o 45250428/301-20 e Imeoroção Estadual sob o n °  
025.922.692.118,00,700940, total de R$ 16.414,25 Dezesseis ml quafrocoroos e quatorze loas e 

vinte e cinco centavos). SuNa Sinalização LOa, inscr ita no C#PJ sob o n° 17.980.94510001-10 e 
bsoasçdo Estadual sobon 0 9O6278600U. como vaio( todo400Sl,tOO.00(Umrrrdp cem r0070).600ia 
Comuncação Su'.kzaçio bOna LIda, 40SOI50 no CNPJ sob o n° 41.8OO.666)0OO1-16 e Inscrição 

Estadual sob o n' 90891415-46, coro o 4.0.010440 6020120.00 (Vo9e ml opto Conto reais). 

Dlebraplac Lida. inscrita no CNPJ sob o n °  05.768.674)0001-13 o Ioscobçào Estadual sob o n° 
204423400. coro o valor 0194 do RI 29.980.00 (Vne e nono ind e00000ntos O 00077td neos). 02 
Empreendimentos • Logisbca LOa, inticilita no CNPJ sob o n 14,744.4500001-60 o frlson,çâo 
Estadual sob 000 90S8907S18, como valoti tola) 4.6126.530,00(051(0 e seos 708 qo:ob1000s e 968$ 
mo4.). E de$orndeo q,.' ooem elotroeedas as docornerntaçdes nocessiotes Oe acordo cornos temrroe 
legais. Mamióo0is 15  de Janeiro de 2023. Mano Edruapdo Lopes 0aa(9k - Pnelerio Mun0.oat. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Y. 044/2003 
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Ou ((0505 IX. X. XXu XXVI. 00011190: 
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PobIooc Municipal. f.00. o EdI0oI o° 00112021. 
1 2 	 . O. ,eed,doo os.bo,çoen (,coco.d,o, dogon se oposomooe coo D0(r000mOsll de R,000so. 
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DADOS DO SOLICITANTE 
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NUNOCIPIO 05 CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
ERRATA 
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COM 50040000AçAo e.001,0000 

OTAPEJORA D'DESTE 

AD,(5I5000ÇAO 

CANDIDATO 	 COO 	 CLASSIFIC 	 004.01.700 
AÇÃO 

VA00000LEIA BATISTA 	 073.800.029-30 	 1° LUGAR 	 '1 

joSE coo 01300  

	

120.102.450-54 	 2' LUGAR 
jUNIOR 

ANGELO SC4OCOS, no 
006 326 679-30 

OlIVEIRA L0GAO 

000047000000110001 
000.043,039-80 52° 10 

ROSA LUGAR 

PINTO 
CAROLINE 

078.424 519-09 03 70 

OL.EDES 
LUGAR 

MARIA CECILIA 
BELOSSO 

dei 293 roa-ee 50 
 LUGAR  

'a 

JUUONE DE 	O 
8CLI000I 

003003 109.07 ir- 
 LUGAR  

13 

MuRECI FÁTIMA DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

039402 55930 
LUGAR 

PANIELI GCN'nEo 
MOREIRA 

053060479-79 ir 
 08004.0  

'o 

00000000AOO(EL 
TPLE0050 

r25710709.14 19 1  
LUGAR  

12 

GRACIELI COISTIIOA 011430079-75 
4740_NOTO  

IS' 72 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO CO? CLAOIIOICAÇ 100çACERTOS 
Ão  

(04500100040 106.402159 010040 

LAIOFELI00OLIVEIRA 
r000gsoso 07000_NO 

FRANCO 93 
LEIOIELELITA 

LIMA, TERRES 

30 l,l,940 

ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 105878 119- 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSIFIC 
AÇÃO 

710 DE ACERTOS 

MATEUS PAVdRO 307 7534 1 LUGAR 21 
800TOLUZZ 94.7 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 105012.42 2' LUGAR 

21 

SIL 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPF CLASSIFICA N°00. OCERTOS 
ÇAO 

TATIANE 06070,03131 DOS 
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20 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar no . 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 1 1 1 P4'. icação Nome do Candidato N. Inscrição 
1 

Lotação Funcional 
i 

Ii JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 
I 174625 

Secretaria Municipal de Obras' 

1 Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
urna foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

S1,'c~comprovante de endereço; 	 -' 
() 

 

cópias dos documentos comprobatónos da escolarida VTré.. 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE P4' 
Juliano Ribeiro Presidente 1083.866.709 05 10.325.81 3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE P4' 
Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  77/2023 

PROTOCOLO N2  71/2023 

DE: 	iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 27.04.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

serviços de escavação, remoção, transporte e destinação do solo e resíduos de concreto 

contaminado de forma ambientalmente correta das áreas contaminadas. 

Cordialmente, 

• 
residente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de implantação de registro de preços para serviços de 
escavação, remoção, transporte e destinação do solo e resíduos de concreto contaminado, por 
meio de concorrência pública. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. DAADEQUiCÃQp4MODALIDAj)EIÁCiTATÓRjA E 1EIT I  

A concorrência é a modalidade de lIcitaçãoque se realiza com ampla publicidade para 
assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os requisitos previstos no 
edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1 2, da Lei Federal n 1  8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e valor, 
não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que satisfaçam as 
condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, trinta dias de intervalo 
entre a publicação e o recebimento das propostas. 

Caso seja adotado uni certame de acordo com os tipos menor preço, técnica e preço e 
melhor técnica, esse intervalo mínimo é dilatado para quarenta e cinco dias (art. 21, §2 2  inciso 1, 
alínea "b" e inciso II, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, bem como o valor, verifica-se que a 
modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. 

Acerca da justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)', a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
prestação de serviço de construção de muro de arrimo de alvenaria de pedra argamassada, com 
fornecimento de mão de obra e insumos necessários. 

III, QA PE$ffijISA-- DE e.REÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

'I,ei ng 10.520/2002, art. 39, j; Decreto n 12  3.555/2000. art. 8, III a. 
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A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas, o que restou observado. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

.  Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 2, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Deve ser observado, portanto, o disposto no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, o qual 
estabelece o procedimento para a fixação de preço de referência nas contratações públicas. 

Observa-se que tais requisitos foram devidamente atendidos. 

IV. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei flQ  8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições 
e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com 
indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

V. 1IGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 
ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nota-se que tais documentos foram carreados aos autos. 

VI c !)
.
051STEMA  )?E -  REÇjISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações que as compras, sempre que possível, deverão ser 
processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 

2 Art. 18, 1 da LC r,° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n Q  6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível 
quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; e 
fl quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

O Município recepcionou a possibilidade da utilização da SRP por meio do Decreto 
Municipal n° 3.263/2006, razão pela qual entende-se pela legalidade da Minuta do instrumento 
convocatório neste particular. 

VIII 

 

CONCLUSO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, esta 
Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Este é o Irei. 

Coronel . da/PR, 28 de abril de 2023. 

Danii PrCicuça 
OAB/PR nQ 90,028 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Menomo, S1n2 - 85550-000 Coronel Vivida Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  68/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2  49, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 	 JULIANO RIBEIRO 

Membros Efetivos: 	 ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATI] 
lANA ROBERTA SCH MIO 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

GRASIELI CERBATTO 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MENOR 
PREÇO POR LOTE", para o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 
REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 
CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 
conforme termo de referência - Anexo 1. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a 

documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos 

interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 05 de junho de 2023, no Setor de Protocolo 

do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n2  01, contendo a documentação de Habilitação 

dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço 

indicado acima, após às 09:00 horas do dia 05 de junho de 2023. Havendo a 

concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expresso 

pelo Termo de Renúncia, conforme modelo constante no Anexo IV, ou ainda através de 

inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de 

Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se 

à sessão de abertura dos envelopes para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.2. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
1.2.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 9  8666/93. 

1.2.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3. O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 2  feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

2- DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO,  TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 
CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 

conforme Termo de Referência, Anexo 1 deste edital. 

2.1.1 - 0 prazo de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2 - Da escolha pelo registro de preços: 
2.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições e contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

2.2.3 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do 

seu pagamento. 

2.2.4 - A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

2.2.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

2.3 - Da justificativa 

2.3.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 

do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

3.3. Poderão participar da Concorrência, porém não poderão concorrer entre si empresas 

com sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo 

LOTE, ambas serão desclassificadas do LOTE. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" e "02" E DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  03/2023 

ENVELOPE N2  01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 

E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 

AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência 

- Anexo 1. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DATA DE ABERTURA: 05 de junho de 2023. 

HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  03/2023 

ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 

E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 

AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência 

- Anexo 1. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DATA DE ABERTURA: 05 de junho de 2023. 

HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

4.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo município. 

4.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no árgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

Iicitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 
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5 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O Envelope n 2  01 Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 

relacionados nos subitens: 

5.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 
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pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

5.1.3 - Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 

do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 

ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante. 

c.1) O(s) profissional (ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Meio Ambiente do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item a, b e c, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
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profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 

deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 

- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 

inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na 
entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de 
anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi 
derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não 
sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada no item "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, 	incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

Caso a empresa apresente no envelope de documentos de habilitação o Certificado do 
Cadastro de Licitantes junto ao Município de Coronel Vivida, com validade igual ou 
superior a data de abertura das propostas, a mesma fica desobrigada de apresentar o 
documento exigido no item 5.1.1, letras "a" e/ou "b". 

5.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo IV) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra a necessidade. 

5.3 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade fiscal 
trabalhista aplicável às Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em 
conformidade com a Lei Complementar n. 2  123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo III (declaração unificada), diretamente a Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 
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Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um 

terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para apresentação 

de nova documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando 

desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultada ào Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4 - Disposições Gerais Referentes aos Documentos: 
5.4.1 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão 

de prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.4.2 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 

ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

5.4.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o 

original ou publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos 

apresentados para o presente certame, deverão estar dentro de seu prazo de validade, 

sob pena de inabilitação do proponente. 

5.4.4 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.4.5 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá 

ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no 

envelope de documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da 

análise de seus documentos. 

5.4.6 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio 
(envelope n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos 

implicará na inabilitação do licitante. 

5.4.7 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
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5.4.8 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam 

inseridos dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados 

em outra fase do certame. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preço - ENVELOPE "02", em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, em papel 

branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá 

ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e deverá conter: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número da Concorrência; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

f) Prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

6.2 - A ausência de assinatura na proposta emitida pela proponente, poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.4 - No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

6.5 - Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

6.6 - Deverá ser observado o preço unitário máximo para de cada LOTE, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

6.7 - Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 
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6.8 - A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

6.9 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

6.10 - O valor deverá ser discriminado em Reais, com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES "01" E "02" 

7.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.3 - Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Licitador. 

7.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

7.5 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 

deste edital promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

7.8 - O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

8 deste edital. 

7.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 
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7.10 - Qualquer declaração ou manifestação de proponente, desde que ocorrida no 

transcurso das sessões de recebimento e abertura dos envelopes, deverá obrigatoriamente, 

ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 

8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço para cada LOTE desta licitação, respeitado o 

critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 9.1 deste edital e Termo de Referência - 

Anexo 1. 

8.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) Alterar quantidade constante no edital; 

b) Cotar valor manifestamente inexequível; 

c) Não atender as exigências contidas no presente edital; 

d) Excederem ao preço máximo unitário e total do lote. 

8.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

8.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

9 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS - VALOR MÁXIMO 

9.1 - O valor máximo total estimado estabelecido pela administração municipal para a 

contratação do objeto da presente licitação é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

9.2 - A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-

lo, sob pena de desclassificação. 

9.3 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão da ata de registro de preços, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou da ata de registro de preços, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e 'b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 4 2 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

10.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

11— DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

11.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

11.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

11.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

11.4 - A autoridade competente: 

11.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

11.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

11.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

11.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11.5.1 - A ata de registro de preços deverá ser assinado pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

11.5.2 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

11.5.3 - Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviado via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

11.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 11.5, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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11.7 - O prazo de que trata o item 11.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2  8.666/93. 

11.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: (caso necessário) 

11.8.1 - Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e,, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente; 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAL) 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.8.2 - Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.9 - Poderá ser solicitada a detentora, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados, 

11.10 - Farão parte integrante da ata de registro de preços, o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

11.11 - A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiai7s que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da 

ata de registro de preços não mencionados. 

11.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento da ata 

de registro de preços e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na 

Lei n 2  8.666/93. 

11.13 - A ata de registro de preços terá o prazo de 12 (doze) meses. 

12— DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1- Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2- Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

123- Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13— PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 - Do prazo e critérios de aceitação do objeto aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

14.1 - As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 - As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

16- DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 - A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

17 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 - Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 	555 2.043 Preservação Ambiental 	 595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

18 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

18.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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18.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

18.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

18.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

18.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

19 - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

19.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

19.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

20 -  DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

20.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.2 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

20.3 - Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do 

prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

21 - DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1 - As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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22 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 - As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

23.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

23.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

23.1.1.1 - Advertência. 

23.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

- 	 neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

23.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

23.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

23.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

23.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

23.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente da ata de registro de preços, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

23.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

23.2.3 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

23.2.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação da 

Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 

mesma. 

23.2.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2  013- CEP 85.550-

000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 

13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

24.2 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido 

24.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.4 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

24.4.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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24.5 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

24.6 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

24.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

24.8 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação/proposta que não forem 
abertos durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do 

Município de Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de 
incineração ou picotagem). 

24.9 - A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

24.10 - São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

24.11 - A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados. 

24.12 - Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

24.13 - O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-

se, para tanto, os preços unitários. 

24.14 - Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n 9  

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

24.15 - A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

24.16 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

24.17 - No julgamento da habilitação e das propostas a Comissão Permanente de Licitação, 

no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 

falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 
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licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

24.18 - A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido 

pela proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

24.19 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

24.20 - Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento. 

Anexo III - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios). 

Anexo IV - Modelo de termo de renúncia. 

Anexo V - Modelo da proposta comercial. 

Anexo VI - Minuta da ata de registro de preços. 

24.21 - Dúvidas a respeito desta Concorrência Pública poderão ser dirimidas no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de 

Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento 

de Licitações: (46) 3232-8300. 

24.22 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vida, 28 de abril de 2023. 

u iãno Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  03/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para serviços de escavação, remoção, transporte e destinação do 

solo e resíduos de concreto contaminado de forma ambientalmente correta das áreas 

contaminadas. 

VALOR  ALOR 
 

MÁXIMO 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
coD. 

DESCRI DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

ESCAVAÇÃO, 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE 	E 

DESTINAÇÃO 	DO 	SOLO 	OU 	(RESTOS 	DE 

1 1 100 ton 22487 CONCRETOS 	DE 	BASES) 	DAS 	ÁREAS 850,00 85.000,00 

CONTAMINADAS. (CFE. DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA)  

VALOR TOTAL DO LOTE 85.000,00 

R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
Requisição do LC n 2  262/2023. 

2. Justificativa: 
2.1. Levando em consideração que na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do município 

onde foram retirados os elementos notáveis do sistema de abastecimento de combustíveis e 

do tanque subterrâneo já desativados há a necessidade de retirada de solo e resíduos no 

local. Portanto faz-se necessário a contratação de empresa para escavação, remoção, 

retirada, transporte e destinação final de solo e resíduos de concreto contaminado, dos 

elementos notáveis restantes de forma ambientalmente correta dos mesmos. 

2.2. Justificativa para novo processo: A abertura do novo processo se faz necessário devido 
ao item ter ficado deserto na última licitação. 
2.3. As quantidades foram estimadas com base na prospecção de demanda apontadas no 

último processo. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente execução do serviço é de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

3.5. No lote 01 Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo das Áreas 
Contaminadas a quantidade de 100 toneladas, é uma estimativa, a qual será confirmada 

após a análise e Estudo de Fundo e lateral de Cava, sendo assim, o Contratante pagará o 

valor da quantidade real que for retirada. Se passar dessa estimativa o valor será aditivado. 

4. Dos critérios: 
4.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO - POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações Gerais da Detentora: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos e executar o serviço em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

6.5. Efetuar a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
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6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços do Termo 

de Referência. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos e serviços que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

6.10. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante. 

6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como: embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

6.13. Os equipamentos, maquinários, veículos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e outros que se fizerem necessários para execução dos serviços 
deverão ser fornecidos pela Detentora. 
6.14. Para a execução dos serviços a Detentora deverá possuir os veículos (caminhão Muk, 
caçambas ou guindastes), máquinas que devem ser próprios ou estarem na posse da 
Detentora em razão de Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente. 
6.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.17. No momento da realização do serviço, a Detentora fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. Caberá a Detentora providenciar toda e 

qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

6.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

6.20. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, para supervisionar e acompanhar a execução dos 

serviços prestados. 

6.21. Lote 01: Escavação, Remoção, Transporte e Destinação do Solo e resíduos de 
concretos e tubulações das Áreas Contaminadas. 
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6.21.1. Após realizado o Estudo de Fundo de Cava se for confirmada a presença de 

substâncias químicas no solo, que causam risco à saúde e ao meio ambiente, a Detentora 

deverá realizar a escavação, remoção, transporte e destinação do solo, restos de concretos e 

tubulações contaminados do local. 

6.21.2. A Detentora deverá apresentar as Autorizações Ambientais protocolada no órgão 

ambiental para a segregação e destinação de solo conforme item 4 do anexo III da Resolução 

SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.3. A Detentora deverá realizar a escavação para remoção do solo proveniente do 

processo deverá ser segregado e acondicionado adequadamente pelo responsável técnico 

conforme item 4 do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.4. A Detentora quando do envio do resíduo autorizado, a mesma deverá 

obrigatoriamente, registrar carga prevista na Autorização Ambiental, através do sistema de 

movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também 

pelos receptores dos resíduos. Os certificados de recebimento do resíduo e a Autorização 

Ambiental para destinação do mesmo deverão ser anexados ao relatório, conforme item 4 

do anexo III da Resolução SEDEST n° 3 de 17 de janeiro de 2020. 

6.21.5. A Detentora deverá realizar a destinação final dos resíduos (solo contaminado) 

conforme requisitos da Portaria IAT n 2  033 DE 21/02/2022, ou outra que vier a sucedê-Ia, 

observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. 

6.21.6. Os resíduos removidos do local, deverão ser pesados com o acompanhamento do 

gestor ou fiscal ainda no município de Coronel Vivida, bem como devem ser destinados de 

forma ambientalmente correta. 

6.21.7. A Detentora deverá apresentar os comprovantes de destinação bem como os 

certificados para a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de 

Coronel Vivida-PR, para posterior arquivamento. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n2 8.666/93. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. Os serviços serão executados na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município 

de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini. 
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8.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho Ordem de Execução de Serviços na 

conformidade das orientações e especificações técnicas existentes. 

8.3. Os serviços serão requisitados sob demanda da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, e obrigatoriamente deverá ser precedido da apresentação da Ordem de 

Execução de Serviços, expedido pelo Setor de Compras do Município. 

8.4. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI. NR  12 - 

Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

9. Qualificação Técnica: 

9.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 

(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 

licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho; 

9.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais; 

9.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 

OUTRO CONSELHO, em nome do profissional com provadamente integrante do quadro atual 

da licitante; 

9.3.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável (eis) 
técnico(s). 
9.3.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Meio Ambiente do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados nos subitens 9.1, 9.2 e 92, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
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Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve 
ser do profissional  integrante do quadro da empresa e pertencente ao 
conselho de classe em que a empresa estiver registrada. 

9.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução dos serviços, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Vigência e da Alteração: 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
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13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

- 	 14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06/01/2021, 
para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.3. Da Secretaria de Meio Ambiente, como fiscal, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n 

7.544 de 19/02/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Alice Lusco Salvi 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Meio Ambiente 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 03/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Publica n 2  03/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso, 

de 
	

de 2023 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.6 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  03/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 / DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 9  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

IV - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

V - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  03/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

/ 	de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  03/2023 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA, 

n 9  03/2023, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  03/2023 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n2: 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública, n 9  03/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E 

RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS 

ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1; nas seguintes condições: 

VALOR 
VALOR 

QTDE COD. - UNITÁRIO 	
TOTAL 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO ESTIMADO  
ESTIMADA PMCV PROPOSTO 

PROPOSTO 
R$ 

ESCAVAÇÃO, 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE 	E 

DESTINAÇÃO 	DO 	SOLO 	OU 	(RESTOS 	DE 
1 1 100 ton 22487 CONCRETOS 	DE 	BASES) 	DAS 	ÁREAS 

CONTAMINADAS. (CFE. DESCRITO NO TERMO  

DE REFERÊNCIA)  

a) O prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses. 

b) O prazo de execução é de 30 (trinta) dias. 

C) 	O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 

partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

d) Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  03/2023. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  0312023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  xx/2023 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 03/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 1  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 03/2023, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 

REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 
CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, 
conforme termo de referência - Anexo 1, fundamentados na Lei Federal n 9  8.666/93, de 
21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, 
Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria e demais dispositivos aplicáveis que norteiam as Licitações e 

Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE 

FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ParágrafoPrimeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2023 a XX de XXXXX de 2024. 

ParágrafoSegundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA SEXTA: PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do prazo, condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA; DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC, 

00 11/01 555 	2.043 Preservação Ambiental 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta, 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - 

Concorrência Pública n 2  03/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita 

formulada pela DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de 
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fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 
03/2023, tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE 
ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESIDUOS DE 
CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS 
CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 05 de junho de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total estimado: R$ 85.000,00. 
Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 28 de abril de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MUVICFIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 0€ CONCORRÊNCIA PUBLICA 10 030023 

O MoPdoIp.o 4, C000'ViI VOO.. El.do do PsVieá. leoo Pública a Coavo.*,de P~ e' 

0312023, tipo FROOt peço por lote. Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 0€ 
ESCAVAÇÃO, REMOÇEO. TRANSPORTE E OES11NAÇÃO DO SOLO E 905101100 DE 
CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ARRAS 
CONTAJIINAØAS, boofoRna tRooda afluência - Anexo 1. Aba,tua dos s,tveMp.s: E. 59:00 
loas do 0:0 05 da junho O. 2023. a seita de 000ltola da licitações do nolcIplO do Coronel
VOO.. Paraná solo a Poço ÀolçoM Mapootno. 5/0. Valor 080/00 total .oSrrSOO: R$ 85.000.00. 
Prazo da 108:500 da preços: 12 (doo.) passa. O 540€ p002080 ao retirado na lada do MoI/o/pIo 
de Coronel Vivida. dos 00.00 ao 12:00 a das 1300 as 1100 le,.s ao através do o/Is 
osno.coroneloorda.p.goo.bt . Informações (46) 3232.8300. CotarA Vrsldi. 28 de sOni de 2223. 
jol800 R i bei ro .Ptas/000ledaCPl. 

MIINIdPIO Da CorVelBeoSla. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CIVIDI 

RSSOL0CAO 9.' 005(2023 

8tar1u11 Aprova quarto a otEzaçáodorecotso ql:o se andantes Eo Fundo Municipal doIdoso: 

O Conselho Moocápal do Idoso - CMDI, 00 C)eoolOode no L5d do soas ,OIBolÇ600 cnlao, 

Pega Lei Fadarei ri* 10.741 d. 1 3  de 0010,0.0 0.2053. Lo. PEoIcpal o' 1,854)2003. alienada polo 

Lia, loltoospal "2.642/2017. em Soaobo 0:dondoo, da tonta pessoal, raMada "o da 20 de 

Março do 2023. 

RESOLVE: 

dor.' - Aprovar autilização do recolo q.oa lo 0, 000. no Foorde 0499p1 do Idoso 5* 
1012500 PAIS 11055rlerlIO do CoonoBeso calr' o ASÃA°CLARE't: 

4)1.2° -Este Reaolnção antro ari voe na data O. soa pobIooção 

aaoal&Vd.a, 200e Maço da 2023 600 Robalo Anho/o Oparo Presidente do CRIO) 

M2NIC(PtO DE CLEVELANDIA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 

CLEVELANDIA-PR 

RESOLUÇÃO 14°  05012023/CMDCA 

o/o DispO. sobro 000ceçdo do Serviço de Acolhimento inst:to/cl000l pano 
oe AlloI000enres 100 AbrIgo lnolVuci008i 04 Jilia no Conselho Municipal doo 

o'tos da Criança  do Adooscoete cio Cleo'eldnd,a - PR 
O Conselho Momcpal dos Direitos do Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Cl000lándia, Estado do Paraná, 50 OSO do soas atnboiçõos con'oodas pela Lo: 

Mcno.pol 140,  134511893, aflorada pela Lei loloni/pot n o  2.06712007. Considerando 

picoU'a realizado em 05 de Abril de 2021: 

Considerando O disposto Vos orlo, 90, §10,  e 91. do Estatoto da Criança a do 
Adolescente - OCA, cio estabelecem, reopeodoamente. que 'as entalados 

ooer,ameotea a não 9000rn0000/lo'u deoee'Bo procecer 5 inscr:çdo de seus 
programas eupecifcondo 05 regimes de otand000lo, tio li/n'na dafin€a neste artigo, 

no Conselho Municipal 0900.10508 Criança edo AUo)escenteequs ' As entidades 

não governamentais 000rla/rla poderão funcionar delIcIo de reg:Sttadas no Conselho 

Munc,Oal doo 3/retos Se Crença edo Adolescente': 

RESOLVE: 

Art. 1' . APROVAR, a .nacalçdo da instituição de Acolhimento VI Júlio de 

Clooeldndiai ficando corro Registro e 002/2023. com  Validade de dois (02) altos. 

Art. 2°. Bolo Resolução entro em vigor no date de suo publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

ClaceldrdIa, 05 de Abril do 2023. 11.nrlqa. DaIIeata Pres:donlo do Conselho 
Mun ici pal dos Direitos da Co/orça edo Adolescente - CMDCA 

MUNICIPIO DE CLEVEI.ANEIA 
PORTABSAN'142/2523 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELJONOSA ESTADO 00 PARANÁ, ate usa 
das o/rbc.ç0as Isgos praastas no aol.43, .r0000 todo La Oegsn.ca Moariapal, 

RESOLVE. 
AlI. 1' . Dea/çnot as pessoas .loaoo /elaOa000daa para 0000 00/mIl o COUDBC. 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL do Masc/plo ao CMcASrd'a 

P,aaidanl.: 1/e/a Jacinta Fases Tonal 
VOe.Prasld.rlo: Leonardo Peojous TotAl. 
Direto, O. Operações: Bruna Ojaan.00.og Mon 01v ABaro 
Secretario: Leandro Cardoso 000000. 
Socr.I.e/a M000iolpol 02. Adeçe/ss'oçao • Flnoaça.: R,oal Batotas 
9.or.Ian'. da Saúda. B.n, Ester Soe/A: JaoLeOP Alceis Pera/a. 
Saor.Iorla 8. Aaslatêecl. Social: Jossara Rolar. Sarda Oon000. 

raIae. d. Agricultura: 104000 Cardoso no SAca. 
r,IoO. a. Eduosçáo. Cultura a Esportes: Lula (Ousta/on Soaras Boroa. 

0151.0,4. Obras a Viação João Aoorao P,otoeoo. 
*OraIor,a Municipal de Meio Ambiente aRecursos Hídricos: 

Rapt,s.Rtortla FAMA: Onalan Locas Camargo Aã,Ado. 
llopraaaotorl. Polo Pl09l008 Bolsa Pomdl. Carda Sapa BArra. 
Prosidanla da Comoro Municipal da V.r.sdsess Crialsoo DIoo5oua. 
R,sportsáoal pela Vistoria a Corpo ti* Bombeiros: 70000 Cordeiro de SOca. 
RaprRsaol.nt, da Engenharia Civil:MOera loa/asa B:noao. 
Rapt,aaetartta da OAB: Mouro/o da FrOtas O:taoira. 
Representante do Pelo/o Mil/ter: Capitão 0/oro EnoonI Eoeno. 
R.pt..anloeta da PoSe/o Civil: Delegado Ronaldo Oolgea. 
Representante 90100 COA: Hunr)qLa De/MaIo. 
R.praaontorte da ACEC: Ar/coo Ct'oa,an,. 
R.pr.easlaele do Sindicato dos Trabalhadoras, Rurais: Cabul ro /o°otcanlo Otang.cot/in. 
R.pr.sarrtaela da Paróquia Nossa Senhor, da Luz: Roberto Go'o'ss. 
R.pr...elarta dos Pastaras DAI Costa Oonnrgoes. 
Rapr.,.rrtarts Sindicato Rural d. CIdoalOedia Ari Antonio LorenZotOo. 
R.pr...rttarla Pastor.] do Criança: 
Rapls,.ot.rl. da Associação Pró Vida: J0000a Moto.to FoLrOS 
R.pr.,.etaela do Cessado di, Oiro/te dou Crianças a AdoI.so.rt.s: Polpa Freara, 
Representante Conselho Tobsloc Sable/a Macedo. 

Alt. 2'. Oslo Poetaea snE, an ogm na date de soa 001004/do a tnVOgSaI-4e o 
Polo/Ia .t1212022 a as disposições ao oonlr*r.o. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELA180IA, ESTADO DO PARARA BOI 20 DE 
ABRIL DE 2023, 

Ralada Motins .00i 

Protela 5Icnldpal 

MUINIC(J'IO PÁ CLENIEIiYDIA 
E.VMATO 0(1 CONTRATO FI' 72/2023 

TOMADA DE PREÇOS N°0412823- PROCL°itl() P4' 3212023 
PARTIdo MUO51C(PIO DECLEVELM4DIA E CEDE ENGENHARIA 1.1104. 

OBJETO: COnIrsIlçãO de empresa de relgasboaieonrlpol/nlora doando o esacoacUoo de 

raapnoeeoeeoi clàllica usas (001)0 (CtcocPeln brloeoiroiu, Limado à Quente), nobre oo(.Ito 
LsisIorlc' ia E/ia Msjotr Doope Ribino Tonodo, tia Rua LÍN-rirtade,  o, Rua Tci,cir, de PodIas. 

pcnl5ocrdo um total de 3847,92m 1 . 

VALOR TOTAL: R$ 240,406.04 ld0000roa o qe.tsei o eito aoL qcaascoolos o .cia reais e 
1011110 20508001). 

(ONDIÇÓEE DE PA(1A7alENTl) ON pogoaome000 oaneerán co dia 14 (quauoer) do cada 
nsõa ou no primeiro dei útil aubsoqa/irrIz. do acsedo com oi acrunçou prestados no linds 
imcd'ela,eceeo slllEeiea. eeFclVr/lo à medição prcsiansoetc eesli,ado po/o Caco/ da obra. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de aoncação da presente 'msteomet000 coelrs000l Ide 30 
(01.1.) dias. 000000, do dolo Ar emiuSi da oaJrm do uansiços, OreI/Ista pata orttisaa Perlaila 

Municipal. podando o mcuaao ocr dilatado 001 uoolleee,daolc cole o opus coeabcicoo amigo 57. 

inciso II. da lei 8.66693, asadoososa celabroçáo da ter= adio/no. 

PRAZ000VICENCIAo Orau000da Vigência dopreueeleC:m100iosaeádeoblueusreoal 
dia, a coaeaeda cat'aaio da nasleer de ocreiçsts. 

FOROt CI IOVFIÂNDI4) - P5 

DATA DE o°sSSI7OATVR.°.t 27.8441523 
Claraldodla. OS eia abril de 2023. 
RAPAFI.A MARTINS 1,081 

PrsIhIls M.aSclpol 

MUN/CIPIO DE CLEVELÂN2IA 
PECeLtç N'Our:2023 

SocIaL 

APrelaOlaPJor/dpa/00000elBVdaea Praticaria docoa/sel/oMLrldp.i000ssstonco 
Social po uso de soas ao:btlçcoo o, conildu,at000eooassldada do ocdia/ o p/lPOt ela/loas 
paia a andar/e/ilação da PolIco Os Aososlaroa Social no 

RESOLVE' 
Art, 11 Fico convocado a 0V Conlao9nca Mcr/.cIpA do Adshterda Soca), 0501 roal000a 

no dia 21 do Jta/tlo d. 2023 inicio as 13:00 1/vIas no Centro do Ecanlos Tendo noeno lapa 
contrai Recenssioç2o do SUAS* 0 SUAS que temos ao SUAS que queremos". 

Ate. 2' As despesas dauolr.V105 da 100800(00 de Conleeêio, Is AoalslNno, Soc.oI. 
ooesroo por 00,05 da OBlação próprio do orçamento ao 00000 gaalo rreic/pOI na Au,ar0noa 
Socoal. 

Art. 2' Este Doorato erd.rA em vigor na data do soa pobl:ooçio. revogando 55 
Sspesçhns te conrlário. 

GABINETE 00 PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀ5DIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE 
ABRIL DE 2023 

901,080 Mortos LOO/ 
Pral.lto Municipal de Cleoaiáed/a 

Goela çe:pa Bobon 
Pr.sldaels do Conselho Moe/e/pai de Auaiaaõroio SocIal 4. ClacalOndi. 

sooaoieac ES co,OV5LJ.IOEIA 

DECRETO ?~23 

A PREFEITA MUIICPAL DE cI.EVrLANSIA. 	 .an 3, 04, 000.çtss ida., 
poses/as 'o IV. ad 0050 O sa La Ocgáonca uu.on.orL 5 00'00a10o O oacoalo 	O  ca' 5.000.1 

DECRETA 

00 1° 1 oenosanos co Inseto,, aba/o /Ca000a005. cata t.n000oçAo 0v 
Co~ M.onc:pal O, Et./..narIc 00 Roonopo da (Oao.15rS. 

REPItTOSNTAIoTçS OOVERNAMENTAB 

COsO,: 0.0000 5Ia'qsas Nato. 	Sopl,etl: deras Sano, a. Poda. 

Tilolan Laa0.n Cardoso da 540. 	SopEel.: Man5ocoo Soa.aa 3. O:s/aa 

11101.1' Vsl,ra Acaso: Eco&. 	SaaI.eta: Nercyortonn Pomo, E'hae. 
LViiiltii: CaPA' tolos/o Oeanoo. 	 00001,51,: Iáayaea Zelano Danos, 

cspasscs,oaie.a 50 LacBIo.AlIve 

TItoNa, C4,Oaeo Dlo0005s, 	 Suplente: La0IenL.Oyd.. 

BepscsesTáaoocs DA ARDA EMPRESARIAL 

TRoa/e. 000esa Cosias soa, 	 Sa,pl.odo. AMlaPaoaaa. 

sOPRorsaaTAteTn aos aaopo.ueos secaalo 
1Sa~. Eseae 00 Vasoeeoalaa LM. Ssphrs.: Bam'.o. DaIAa/a. 

REPRESENTANTES DOS SINDICATOS 

T9.oala: n'o;o 2ajoa 	 SopAels: tOlo' 1,000. 

cspossso'reea.a D. lssnlreaçÕ.s0000doaEaa 

olor 	 .ss, ocas C. cInedo 	 $uehot.: Oram O. T,Ooa,. rpsmeo, 

coroas ororeo ares a,,. 0t5ot na 0,0055/. po00000.lO r.cca./Oo o Decreto 

e'36312022 00501,/ias o:sliOs:çOes 

5AOPI111E2 DA PREFEITA aolac$'Al. se 0LEVEL000IA. E510010 00 EcOAOA es 28 DE  ABRA 
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Protela Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA 
AVIR() DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 4' 00312023 
A Prefeitura Muaicipel de Clevelándia terna público que fará realizar, às 

09:l)Oberaudodia Ildemaio do ano de2ü23.napaaçaGetúlio Vargas ,'71 
rou ClereMnolia . Psrsná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
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Cleveldodio. 28 de abril de 2023. 

Jooe Mc,rilo Maio (e/eleS' 

Presidente do Conricsdo Pertrtane,ite de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇLEVELANDIA 
AVISO DE UClTACO 

CONCORRÊNCIA P0005312023 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SALDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO NO 851 DE 28 DE ABRIL DE 2023 
Súmula: Dispõe sobro exclusão de procedimentos e OPME' s ocr edla:s de 
oenotenciareenlo e dá outras prov idênc i as. 
RESOLUÇÃO 1,1 1 082 DE 28 DE ABRIL DE 2023 
Súmula: Conceder Moas aos empregados do quadro funcional do Consórcio 

)niermonlclpOb de SalDe - CONIMS. 
A integro encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
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PAULO HORN 
Prasidai 
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A comissão de licitação comunica aos interessados na execução da 
obra, objeto do edital de Tomada de Preços n° 0212023, que após a 
análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

n de oniein Proponente 

W Bntstolim Construções Lida - ME 

02 JG Derisados de Cimento Lida ME 

03 Marin & Simionato Serviços de Engenharia e Construção Lida 

04 Nogalc Engenharia c Construção Lida 

*habilitada com restrição da regularidade fiscal 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 28 de abril de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

ELAINE BORTOLOTTO 
Membro da CPL 

FERNANDO Q. ABA Ti 
Membro da CPL 

IA NA R. SCHMID 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A800525A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

03/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°03/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 03/2023, tipo menor preço por lote. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 
REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E 
RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 
AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS 
CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1. 

.

Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 05 de junho de 2023, 
na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, 
Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total 
estimado: R$ 85.000,00. Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de abril de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ide ntificador: AAB8A8A7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL PR 5712022 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
CONTRATO DE FORNECIMENTO SOB N° 285/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO 57/2022. 

Paraná , 02 de Maio de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XII 1 N°2761 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO SOB N° 285/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE E A EMPRESA NANDIS 
TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES ATMO$Ç& 
LTDAEPP.  

Por este instrumento administrativo de rescisãok TfI1*jH 
MUNICIPIO DE DIAMANTE D'OESTE, pessoa jui 	de 
público interno, com sede administrativa na Rua WIV
Branco, u° 597, Paço Municipal, na cidade de Diamante D'Oètd7PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.817.476/0001-44, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, GUILHERME PIVATTO JUNIOR, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.933.072-
3/PR e inscrito no CPF sob n° 661.944.829-15, residente e 
domiciliado no Município de Diamante D'Oeste/Pr, juntamente com a 
empresa "NANDIS TRANSPORTES E COMERCIO DE GASES 
ATMOSFÉRICOS LTDA EPP" situada na Rua Xavantina, 223-D - 
Bairro Eldorado - Chapecó/SC. Inscrita no CNPJ sob n° 
78.662.848/0001-73, representada por seu proprietário o Sr. "ANDRÉ 
LUIZ BORTOLUZZI", brasileiro, solteiro, empresário, Portador da 
Carteira de Identidade sob n° 4.523.81 l-SSP/SC, Inscrito no CPF/MF 
sob 	n° 	048.612.249-26, Telefone: (49) 	3330-4000, 	Email: 
Fernanda@nandis.com.br, residente e domiciliado na cidade de 
Chapecó/SC, resolvem, de comum acordo, com base no art. 79, 
inciso II, da Lei 8.666/1993 e nas normas aplicáveis à espécie, firmar 
o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL ao CONTRATO 
DE FORNECIMENTO SOB N° 285/2022, conforme cláusulas e 
condições a seguir: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do CONTRATO 
DE FORNECIMENTO SOB N° 285/2022, celebrado com a empresa 
NANDIS TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES 
ATMOSFÉRICOS LTDA EPP, cujo objetos descritos no contrato, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
nos contratos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RAZÕES: 
O MUNICIPLO entende que a manutenção do contrato não goza de 
interesse público, bem como não miram o princípio da eficiência, 
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal A empresa 
apresentou um COMUNICADO DE FECHAMENTO DE 
FILIAIS, o que impossibilita a continuação do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL: 
A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos 
termos do inciso II do art. 79 da Lei de Licitações (8.666/93). 
CLÁUSULA QUARTA - DO ESTADO DO SERVIÇO: 
Consoante à prestação do serviço o VALOR GLOBAL 
CONTRATADO de R$ 151.400,00 (cento e cinquenta e um mil e 
quatrocentos reais), pago deste valor R$ 14.455,50 (quatorze mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS: 
A rescisão amigável dos contratos em epígrafe será realizada sem 
ônus para as partes, com exceção das obrigações expressamente 
avençadas neste Termo, renunciando, ambas, o direito sobre o qual se 
findou a relação jurídica e se pactuou através do processo licitatório 
de PREGÃO ELETRÔNICO 57/2022. 
Em suma, as partes renunciam a qualquer direito decorrente do 
Contrato rescindido, não podendo em juízo ou fora dele nada mais 
reclamar. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de 
Rescisão, é competente o Foro da Comarca de Santa Helena - PR, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Subscreve o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito. 

Diamante D'Oeste/PR, 28 de Abril de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JÚNIOR 
Prefeito 
Contratante 

ANDRÉ LUIZ BORTOLUZZI 
Nandis Transportes e Comércio de Gases Atmosféricos Ltda Epp 
Contratada 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 105 
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9. 	(') 4/ Curitiba, terça-feira, 2 de maio de 2023 -edição 12,145 

c:)ieic'1a. 	rrrr;In.c.ini . i"O': 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ — DPEIPR 
AVISO DE CONCORRÊNCIA N.° 002/2023 

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de 
imóvel cedido à Defensoria Pública do Estado do Paraná 
(DPE/PR), localizada no Complexo Penitenciário de Piraquara - 

DEPEN, sito a Rua tsidio Alvas Ribeiro. Planta Meirelos. Piraquara. 
PR tendo como objetivo realizar benfeitorias necessárias para 
ampliar as condições de trabalho e viabilizar o atendimento no 
local. 
Preço máximo: R$ 156.775.59. 
Data da abertura: 1210612023 ás 10:00 horas no Auditório da Sede 
dos Núcleos Especializados (Rua Benjamin Lins. ri.* 779, Batei, 
Cuntlba-PR): 
Data da protocolizaçào doa envelopes: Até as 17:00 horas do dia 
07106:2023, mediante protocolo no Setor de Protocolo Geral (Rua 
Mateus Leme, e.° 1908, Centro Cívico, Curitiba•PR): 
O edital o seus anexos podem ser obtidos na Sede Administrativa 
da Detensoria Pública (Rua Mateus Lei -no, n.° 1908. Centro Cívico, 
Curitiba-PR) ou no Portal da Transparência da DPEIPR, site 
wviw.defensoriapublica.pr.def.br . 

S 	
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

AV 150 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2023 

Qjjj Prestaç8o rio serviços continuados de tink dedicado de 
comunicação do dados com a Internet, incluindo soluções de 
segurança da Informação, serviço de moniloramento, central de 
segurança (500) e gerenciamenlo dos serviços, por um período de 
60 (sessenta) meses, em conformidade com as especificações 
descritas no ANEXO 1, parte integrante do Edital, que veicula o 
Termo de Referência. 
Dats..de..Abertura: dia 17 de maio de 2023, a partir das 09:00 
horas, no Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br, pelo endereço eletrônico 
h:t.ns/Pvrw,eorripras.riovbi, obedecendo ao Horário Oficial de 
Brasília-DIF. 
RecebImeioto.iIaa1ro00stas.i até às 9:00 do dia 17 de maio de 
2023, exclusivamente por meio do Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras.gov.br, pelo endereço eletrônico 

Çritétiç'.de gaamento MENOR PREÇO POR LOTE. 
PmSo 	O preço máximo admitido para esta certame é de 
R$ 1.258.306,76 (um milhão, duzentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e seis reais e setenta e seis centavos), conforme 
especificações fixadas no ANEXO 1 -. Termo de Referência. 
Informações: O Edital pode ser obtido pelo endereço eletrônico 
bilosf&mntLtittoinda.neiíjiQGaitnteisoaretrcia/lclaixies. 	bem 
corno pelo orleh0P4./1YIvmcomj~:esgQv.tir. Pregão Eletrônico n° 
00412023, LIASG 927631. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 

PARANÁ 
Secretaria Municipal de Administração 

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico n° 060/2023 

OBJETO: Aquisição e instalação de Estações de 

Hidratação. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. VALOR 

MÁXIMO: R$ 161.096,49. ENTREGA E ABERTURA DOS 

ENVELOPES: dia 1610512023, ás 09:30 horas. EDITAL: 

Estará disponível aos interessados, no sue 

no 	link 	Licitações 	e 

õIQY.b.ÍLÇ..QrnPr.85 do dia 0210512023 ao dia 1510512023. 

INFORMAÇÕES: poderão ser obtidas no site ou pelo 

telefone (041) 99271-4065, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h ás 17:00h. Pinhais, 2810412023. 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA .  
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 
1712023 - PROC. N°82/2023 

OBJETO: serviços técnicos que permitam monitoramento 
de sistemas de alarmes predial, em tempo integral e à 
distância, por um período de 12 (doze) meses.. -  VALOR 
MAiMJ2M,fl1Q: RS 150.988,32 
1610512023. ás 13h15min, no site h?;fFi)çon,prps.org.b.1. 

- 	 EQ,JIAL.: 	Disponível 	no 	sitio 

- INFORMACÕES 

E ELEMENTOS: FoneslMail: (43) 3534-8700: e-mail: 

Santo Antônio da PlatinaJPR, 28 de abril de 2023- JOSÉ 
DA SILVA COELHO NETO - Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°03/2023 

O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n°03/2023, tipo menor preço por lote. Objeto*. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 

REMOÇÃO. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E 
RESiOUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 
AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS. 
conforme termo de referência -Anexo 1. Abertura dos envelopes: às 

09:00 horas do dia 05 de junho de 2023. na sela rio abertura de 
licitações do município de Coronei Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo. o/ri'. Valor máximo total estimado. R$ 85.000.00. 

glregj ntggs 12 (doze) meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 

12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 

Informações: (46) 3232.8300. 
Coronel Vivida, 28 de abril de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°28/2023 

Objeto: Registro de preços de serviços de eletricista, para 

manutenção da Rede de iluminação Pública Municipal. 

Data de abertura e julgamento das propostas: 

1510512023. às 09h. O edital está disponível na página 

bllcompras.com  e no site 'i ° ,mpoíjo(ene..te,.pr.ggy.r. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 

de Licitações e Contratos, à Av. Miguel Komarchewski. n O  

900. Centro, Campo do Tenente/PR - Fone: (41) 3628-

1795, e-mail içitaço.pc.priçm o.i.,çom. 

Campo do Tenente, 28 de Abril de 2023. 

Weverton Willian Vizentin. Prefeito 

6051500 FEDECAL 

CAI MINS'TERIOOA 1 
FAZENDA 

 

iiuiÁo E °rcvoo,,çÀv 

AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público n °  3073/0223-CPAIRE - 10 Leilão 
e n° 307410223.CPAJRE - 2°  Leilão 

A Co/IA ECONÕMICA FEDERAL CAIXA. por use da CN Marorteiçio de 
Be.rs, torra pusera aos Iateresadoa que vendté pela orara alerta, respeitada e 
peço mbaro de venda. enrolaria do eneris 2 1, dede Edital, rio estado tines e de 
ocupaçãeeii quase escordrulrô. rir*,eI ia/recatado is) emgarar4i& nis550tIralos 
tiararqientos rio Aenoçio Felunaria. de proçaindade da CAIXA. O Eãst de Lesto 
Publico Cvnndodes Odoroso, do qual é parte rinlrçyante ~te ouso CM Venda, 
estara á reposição dos eteressados de 259flZ3 ata 26052022, no itrineete 
ledo, e se 122012923 até  122lí23. no  sttco'eto  do/lo. eis loreno barrob'd, nas 
"nem 4a C/êIA*ri iodo leinirçeo sa000a erro escotismo do latoeiro Sr PAULO 
RO8EATO WORM. Rua P~ 111  sr. B^Tatrpão. Rio do Sri, SC. CEP 
891 9-0482. Fora al4713525.474 46.2855/3521.10-46 eaienrdwrrentodesegurrda 
a serra das tii3Onr às 12h e das 131i30n du 10h, soe: ~ffw~.com Ia O 
Ei/si exara deioriineI Iand,ém no sire: w00000cia Oebdtéixp0.W5xi 01' leSto 
reaIiza4o4 netia29952Q23,aei2jdss,àsQ/de,3asàat eoekXesrerrsarr,-sceriies, 
serão danado. no 2' iaduo no dia 139223, as 10h ihorinic de 8/asisai, avtos 
eodusiyarneore rio sito do dooeboyose,osv.s,osnàq, 

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CM MANUTENÇÃO DE BENS 

tJ1 f85LWJfLFJ2PR,S2ti9if  ~# 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0512023 
A Prefeitura Municipal de Rondem torna público que fará realizar no 
dia IS de junho de 2023, às 08:30 horas em sua sede, situada à 
Avenida Paraná, 155. licitação na modalidade Concorrência Pública 
ri' 0512023, do tipo Melhor Técnica. Objeto: Seleção de pessoas 
jurídicas de direito privado para a concessão de drreiso real de uso 
de lotes urbanos, de propriedade da munIcipalidade, cumpridas 
as exIgêncIas da Lei Municipal n 0  179812017. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser detidos no silo: 'irrrw., 
rondon.pr. gov. br, no linit Licitações, bem como na Av Paraná, 155, no 
horário das 800 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/: 
Fax (44 ) 3672.1122 . Departamento de Licitações e Compras. E..mail: 
!icita®rondon.pr.gov.hr . 
Rorrdori - Pr., coo 28 de abril de 2023 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

MUNIC(PIO DE DOIS VIZINHOS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Luis Carlos Turat(o, Prefeito de Dois Vizinhos. Estado do 

Paraná. no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da licitação 

relativamente á TOMADA DE PREÇOS N° 00112023, cujo 

objeto é a escolha ria(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS DO MUNICIPIO DE DOIS 

VIZINHOS!PR, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 
PLATAFORMAri-BRASIL N° 90705112020 COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA) - MINISTÉRIO DA SAÚDE 
- PROPOSTA N° 02396212020, em favor da licitante 

vencedora: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA., CNPJ 

N° 04.949.630/0001-68. com  o Lote 01 no valor de R$ 

246.415,60 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 

quinze reais e sessenta centavos); Lote 02 no valor de R$ 

266.843.86 (duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e 

quarenta o três reais o oitenta e seis centavos): Lote 03 no 

valor de R$ 268.828,48 (duzentos e sessenta e oito mil, 

oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) e 

Lote 04 no valor de R$ 271 .261.15 (duzentos e setenta e um 
mil, duzentos o sessenta e um reais e quinze centavos) e 

HOMOLOGA o referido procedimento licitalório. pois atende 
todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e 
conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 24 de abril de 2023. 

Luis Carlos Turatio 

Prefeito 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turarto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da licitação 
relativamente à TOMADA DE PREÇOS N° 00212023, cujo 

objeto é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajoso(s) para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA DOS MARFINS, 

BAIRRO MARGARIDA GALVAN, COM ÁREA DE 400,00M 2  - 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, em favor da licitante vencedora: LB 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 04.351.79810001-77, com o 

valor do R$ 24.217,70 (vinte e quatro mil, duzentos e 

dezessete reais e setenta centavos) e HOMOLOGA o referido 

procedimento licitatónio, pois atende todas as formalidades 
legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses 
da Administração. 

Dois Vizinhos, 24 de abril de 2023. 
Luis Carlos Turatfo 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°039/2023 

• DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 
17105123 às 08h30min, 

• DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 
17105123 às OShOOmIn. 

Objeto. "AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS (ESCRITÓRIO E 
COZINHAI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS MUNICIPAL". 
Valor Máximo: R$ 165.268,31 (cento e cinquenta e cinco mil e 
duzentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos). 
Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico 
w'!!çri'fiç/)çvJç.coiri.hr  mci sue do Banco do Brasil, licitação ti0  

999366. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por 
mero do endereço eletrônico vwpi,Iiç.itepoe.ois.egirnJnr. ou no sito da 
Prefeitura através doPoria! da Transparência: httçrt;i?85 

InoJ/tnUuLch~InLúrAcanapacenoia/0...Q33Q.i3/asUiciitacussor,fscen. 
Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640, 

Almirante Tanrandaré, 28 de abril de 2023. 
ROSANA APARECIDA ESSER 

Pregoeira Oficial 

3350 86620 
Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acosse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesso também pelo link: https;//www.bemparana.com.br/publlcidade-Iegal/  

13 M.._-1 



interessados que fará realizar licitação no dia 01 ,06123, às 09:00h, na Saly 0 \ 
Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Clevelãndia - PR, 'l 

tem por objeto: "Serviços de revestimento em CBUQ ruas Tupinamb..ua 

tamoio, rua Kaigangue. rua tupi, rua isnomami, rua Kaiapó, recape e 
em trecho danificado em rodovia municipal para São Luis e trecb a 
comunidade Santa Maria no total de 33.951.32 m2". nas quantidsdesQe, 0  
especificações 	mencionadas 	no 	Termo 	de 	Referência. 

www.clevelpndjp.pr,aov.br/licitpypo, podendo também ser solicitado através do 
e-mail licitacao(ssclevelandia.pr.gov ,br. Mais Informações pelo telefone: 

(46)3252-8007. Clevelândia, 28 de abril de 2023. José Murilo Maia Grevettl 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

43956/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 005,2023 

A Prefeitura Municipal de Clevelândia torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 17 de maio do ano de 2023, na praça Getúlio Vargas n 5  71 
cm Clcvclãndia , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
enmreitada nor nreco alobal. tino menor neeco. da(s) secuinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 

Local do objeto Objeto e unidade de execução 
medida (dias) 

Bairro São Reforma do Estádio 2312,77 m2  300 
Sebastião Municipal Max Stalshmidl 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
lieitacaoclevelandia.pr.gov.hr . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento deverão ser encaminhados á Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 046-3252 8007. 

Clevelàrdia, 28 de abril de 2023. 

José Murilo Maia Greveti 
Presidente da Comissão Permanente de Li 

43968/2023 

1 Coronel Vivida 

r 	nosso Oftctat Certiltc.ido UtItIalmenle 	1 	 r'' 	("1 

1 	 j 	LJkIflOJ 	
33 feira 1 021Mai12023 - Edição n° 11400 	25 

Total Mínimo da Licitação: RS158.688,00. O Edital de licitação e demais 

documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e 
por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 

htrps://cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
28 de abril de 2023. Fernando Marcos Oca, Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

43916/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO—CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' 01312023 

Objeto: Outorgar através de Concessão de Direito de Uso, a título oneroso a 
exploração comercial de espaço público denominado "Quiosque 10", localizado 
no Canteiro Central entre a Avenida Tancredo Neves e a Avenida Assunção, no 

bairro Alto Alegre. Sessão Pública: 06 de junho de 2023 às 14h00min. Local: 

Sala de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas, 
localizado no 2° Andar do Centro Administrativo Municipal José Silvério de 

Oliveira, sito à Rua Paraná, n.° 5.000, Centro, Cascavel, Paraná. Tipo: Maior 

Oferta da Contraprestação Mensal. Valor Total Mínimo da Licitação: 

11$89.164.80. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  

(Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 28 de abril de 2023. 
Fernando Marcos Ges, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

43918/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 014/2023 

. 	 Objeto: Outorgar através de Concessão de Direito de Uso, a título oneroso a 

exploração comercial de espaços públicos edificados e a implantação de novos 

"Quiosques" em locais pré determinados pelo poder público, incluindo 
manutenção e limpeza de banheiros públicos, cujo processo e julgamento será 
realizado de acordo com os preceitos legais vigentes e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Sessão Pública: 07 de junho de 2023 às 14h00min. 
Local: Sala de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas, 
localizado no 2° Andar do Centro Administrativo Municipal José Silvério de 
Oliveira, sito á Rua Paraná, n.° 5.000, Centro, Cascavel, Paraná. Tipo: Maior 
Oferta da Contraprestação Mensal. Valor Total Mínimo da Licitação: 

R$33.554,40. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 

estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 

Portal do Cidadão do Município de Cascavel: httns:/!cascavel.atcndc.nct 

(Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavcl-PR, 28 de abril de 2023. 

Fernando Marcos (.iea, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

43920/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 01512023 

Objeto: Outorgar, através de Permissão de Uso a título precário c qualificado c 
oneroso, a exploração comercial de espaço público denominado "Quiosque 09", 
localizado no canteiro central da Avenida Brasil com a Rua Jacarezinho, anexo à 
"Estação Cidadania", de acordo com os preceitos legais vigentes e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Sessão Pública: 12 de junho de 2023 às 
14h00mln. Local: Sala de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições 
Públicas, localizado no 2 0  Andar do Centro Administrativo Municipal José 
Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.° 5.000, Centro, Cascavel, Paraná. 

Tipo: Maior Oferta da Contraprestação Mensal. Valor Total Mínimo da 
Licitação: RS45.000,00. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao 

• certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado 

no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: littns://csecsvcl.atcndc.net  

(Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavcl-PR, 28 de abril de 2023. 
Fernando Marcos Gea, Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. 

43921/2023 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N°25/2023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Aquisição de material para distribuição gratuita cm programas assistenciais 

para serem utilizados nos grupos de gestantes atendidos pela APMI, no Programa 

"Aconchego de Mãe", executado pela referida entidade, conforme amparo na Lei 

Municipal n°2.243/2021, de 23 de junho de 2021, Artigo 36 e 37. Valor máximo 

estimado: R$ 10.190,50. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e sessão de 

disputa às 08:30 horas, do dia 15/05/2023 Licitação exclusiva para ME. EPP ou 

MEL. A licitação ocorrerá rio site www.bllcompras.org.br. O texto do Edital poderá 

ser obtido no cite www.ccuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Te]. 

45-3121-1000. e-mail: licitacao(iteeuazul.pr.yov.br . Céu Azul/PR, 27 de abril de 

2023. Lsurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

43776/2023 

1 Clevelândia 

AVISO DE LICITACÃO CONCORRÊNCIA N° 00312023 TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL 0 Município de Clevelàndia, Estado do Paraná, avisa aos 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 

03/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência 

Pública n 03/2023. tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA  SERVIÇOS  DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 

E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO 

CONTAMINADO DE FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS 

ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de referência - Anexo 1. Abertura 

dos envelopes: As 09:00 horas do dia 05 de junho de 2023, na sala de abertura de 

licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo 

Mezzomo, sin°. Valor máximo total estimado: R$ 85.000,00. Prazo de registro 

de preços: 12 (doze) meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 

Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 28 

de abril de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

43973/2023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO [SE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 4812023 

Pregão Eletrônico Registro de Preços n° 2112023 

Modo de Disputa: Aberto 

OBJETO: Aquisição futura e eventual de medicamentos, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Anexo 1, parte integrante do processo 

administrativo. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 16 de Maio de 2023 às 08:00 horas. 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.214.886,90 (um milhão duzentos e quatorce mil oitocentos 

e oitenta e seis reais e noventa centavos). 

Informações complementares do Edital encosstra-se disponível no departamento 

de Licitação, no horário normal de expediente da Prefeitura, ou seja, das 07:30 

as 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através do 

telefone: 44-3277-1153,00 site: wwwconmbataídosul.prgov.br  (PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA), ou em vvww.bll.org.br , ou ainda através do e-mail: licitacao@  

corumbatsidosul.pr.gov.br . 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Abril de 2023. 

ALEXANDRE DONATO - Prefeito Municipal 

43761/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ O 4 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  68/2023 

MP! 1 ÇONCORRÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE CONCRETO CONTAMINADO DE 

FORMA AMBIENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo 

de referência - Anexo 1. 

DATA DE ABERTURA: 05/06/2023 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www,coronelvivida.pr.gov.br . 
° • 

Coronel Vivida, 28 de abril de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Corissão Permanente de Licitaçã 

Praça Angelo Mezzomo, s/ii 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 3 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* concorrência 

Número edital/processo* 68/2023 

W 	
Descrição Resumida do Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, TRANSPORTE 

E DESTINAÇÃO DO SOLO E RESÍDUOS DE. CONCRETO CONTAMINADO DE FORMA 

AMB1ENTALMENTE CORRETA DAS ÁREAS CONTAMINADAS, conforme termo de 

referência - Anexo 1. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 1100011854100262043339039555 

Preço máximo/Referência de preço 
- 85.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 28/04/2023 

Data Abertura 05106/2023 	Data Registro 	 02/05/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

	

1-lá cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	 Percentual de participação: 000 

1 	 Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgQ kr 

https://soicostceprgov.brITCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWebaspx 	 111 
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4 MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 11 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Concorrência Pública n° 03/2023 	 28104/uL 

RO DE PREÇOS PARA S:RViCOS DE :SCAVAÇAO, REMOÇÃO. ÍRNSPORTE E DESIiNAÇÂO DO SOLO =1  RESÍDUOS DE CO\CREIO CONEAMNADO DE 

EORMA AMBNAMENt CORRETA DAS ÁEAS CONFAMNADAS, conforrr terno de referc»u - Anexo 1. 

Anexos 

Aviso de LJcitaçõo 

a wilácUr.- 
» Pesquisar 

«1 k 
r •) 

kJ1 


